


Capa
Série: III Mostra de Talentos do TCE Ceará
Passeio Público, Fortaleza (CE)

Aline Bezerra e Mota - Gabinete da Presidência

Construído no século XIX, o Passeio Público é um dos equipamentos culturais 
mais antigos e mais arborizados de Fortaleza. Palco do fuzilamento de alguns 
revolucionários da Confederação do Equador em 1824, o patrimônio histórico 
deu lugar a um espaço público de referência no processo de inclusão social 
através da arte e da cultura. Cenário de encontro entre amigos e famílias, a 
praça é tombada pelos três poderes (municipal, estadual e federal) e localiza-se 
no Centro da cidade.
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APRESENTAÇÃO E OBJETIVO

Em observância ao disposto no §4º do art. 76 da Constituição Estadual do Ceará, o qual determina que “O 
Tribunal de Contas do Ceará prestará suas contas anualmente, à Assembleia Legislativa, dentro de 60 (sessenta) 
dias após a abertura da Sessão Legislativa...”, submetemos à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa a Pres-
tação de Contas deste TCE-CE, alusiva ao exercício financeiro de 2014. 

Neste documento, estão elencadas as principais ações implementadas ao longo de 2014, visando ao cum-
primento das funções constitucionais atribuídas ao TCE. Ressaltamos, também, as atividades direcionadas ao 
desenvolvimento das áreas de tecnologia da informação; de planejamento e gestão; bem como os projetos 
implementados dentro do Programa “TCE 100% Digital” tais como: a implantação do Diário Oficial Eletrônico 
e a disponibilização de consultas às decisões do TCE, por texto livre ou palavra-chave, no portal do Tribunal, 
ferramentas que ampliam a comunicação desta Corte com os nossos jurisdicionados e a sociedade. 

Oportuno se faz destacar ações de fortalecimento institucional, quais sejam: a implantação da Ouvidoria; a 
adesão à segunda etapa do projeto de qualidade e agilidade dos Tribunais de Contas, da Associação dos Mem-
bros dos Tribunais de Contas (ATRICON); a filiação desta Corte de Contas à Organização Latino Americana 
e do Caribe das Entidades Fiscalizadoras Superiores (Olacefs), importante organismo que atua na prevenção, 
controle de gastos e combate à corrupção; o projeto de implantação da Jurisprudência do TCE-CE, registrando 
que em outubro de 2014 sediamos evento nacional “III JurisTCs”, com o objetivo de discutir a criação de uma 
Banco de Jurisprudência para as Cortes de Contas.

A fim de aprimorar o controle social, publicamos periodicamente a Revista Controle – Doutrina e Artigos, com 
temas relevantes para a Administração Pública, e realizamos capacitações do Programa Agente de Controle, 
projeto que desde sua implantação, em 2009, já atendeu aproximadamente 10.000 alunos das escolas cearen-
ses, e que em 2014 recebeu o Prêmio Construindo a Nação, de reconhecimento nacional. 

No tocante às atividades finalísticas desta Corte de Contas, enfatizamos que o TCE-CE, desde 2010, vem fisca-
lizando recursos de empréstimos internacionais, atualmente auditando os seguintes acordos de empréstimos 
externos: Projeto BRASIL–JSDF - Doação para Protagonismo das Comunidades Quilombolas; Projeto de De-
senvolvimento Rural Sustentável/Projeto São José III; Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redu-
ção das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará - Programa para Resultados (PforR); 
e Programa de Desenvolvimento Urbano de Polos Regionais das principais cidades dos Vales do Jaguaribe e 
do Acaraú – Cidades II. 

Ademais, acompanhamos e fiscalizamos as grandes obras realizadas pelo Governo Estadual, entre eles os 
investimentos relacionados à Copa do Mundo de 2014; Complexo Industrial do Porto do Pecém; Acquário 
do Ceará; e Centro de Eventos do Ceará. Esta Corte realizou, ainda, auditorias operacionais e governamentais 
envolvendo temas relevantes, com ênfase na avaliação da gestão dos recursos públicos sob a ótica da econo-
micidade, eficiência, eficácia e efetividade. 

A prestação de contas a cargo deste Tribunal é composta dos seguintes documentos: Rol de Responsáveis; De-
monstrativo Orçamentário, Financeiro e Bancário de 2014; Relatório de Desempenho da Gestão, consolidado 
pela Assessoria de Planejamento e Gestão, e o Relatório de Auditoria Interna emitido pela Controladoria. 
É o que submetemos à apreciação dos excelentíssimos Deputados cearenses. 

José Valdomiro Távora de Castro Júnior
Presidente do TCE





ROL DE 
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Cargo:	 Presidente 						      Matrícula: 0526-3		
Período: Biênio: 2014/2015						    
Ato de Nomeação: Assumiu a Presidência em 30/01/2014, Ata nº 001 da Sessão Extraordinária de 
30/01/2014, D.O.E. 07/02/2014.						    
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5900.				  
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Ato de Nomeação: Assumiu a Corregedoria em 30/01/2014, Ata nº 001 da Sessão Extraordinária de 
30/01/2014, D.O.E. 07/02/2014.					   
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5900.				  
Endereço Residencial: Rua Tereza Hinko, 100, Apto 1601, Mucuripe, Fortaleza-CE. CEP: 60.176-
440, fone: 3263-9389

Nome:	 Cesar Wagner Marques Barreto				    CPF: 033.831.993-04
Cargo:	 Secretário Geral TCE-01					     Matrícula: 0046-4
Período: 25/08/2006 à 29/08/2014						    
Ato de Nomeação: Assumiu a Secretaria Geral em 25/08/2006, conforme Ato da Presidência  nº 
009/2006, de 25/08/2006, D.O.E. 29/08/2006.
Ato de Exoneração: Ato da Presidência de 29/08/2014, D.O.E. 05/09/2014.
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5900.				  
Endereço Residencial: Rua Dr. José Lourenço, 2185, Apto. 302 - Joaquim Távora, Fortaleza - CE. 
CEP: 60.115-282, fone 3221-5252.

Nome:	 Luiz Gonzaga Dias Neto					    CPF: 318.511.423-04
Cargo:	 Secretário Geral TCE-01				    Matrícula: 0270-4
Período: Desde 01/09/2014						    
Ato de Nomeação: Assumiu a Secretaria Geral em 01/09/2014, Ato da Presidência de 01/09/2014, 
D.O.E. 05/09/2014.
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5900.				  
Endereço Residencial: Rua Bento Albuquerque,685, Apto. 501 – Papicu, Fortaleza – CE. CEP: 
60.190-080, fone: 3262-4171.
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Nome:	 Ana Cristina Uchôa de Albuquerque Andrade		  CPF: 166.622.703-00
Cargo:	 Secretária de Administração TCE-02			   Matrícula: 0703-4
Período: Desde 15/05/2008						    
Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 15/05/2008, D.O.E. 23/05/08				  
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5900.				  
Endereço Residencial: Rua Fonseca Lobo, 50, Apto – 701, Aldeota, Fortaleza - CE. CEP: 60.175-
020, fone: 3267-3026.

Nome:	 Elane Maria Santiago Cavalcante				    CPF: 382.220.273-87
Cargo:	 Diretora da Secretaria de Administração TCE-04		  Matrícula: 0144-9
Período: Desde 15/05/08						    
Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 15/05/2008,  D.O.E. 23/05/2008				  
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5948.				  
Endereço Residencial: Rua Pe. Chevalier, 400, Joaquim Távora, Fortaleza - CE. CEP: 60.130-080,  
fone 3227-7507.				 

Nome:	 Alonso Lessa de Santana					    CPF: 141.018.903-15
Cargo:	 Chefe do Núcleo de Apoio Logístico TCE-05		  Matrícula: 0317-4
Período: Desde 10/09/08								      
Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 10/09/2008, D.O.E. 18/09/2008				  
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5955.				  
Endereço Residencial: Rua Tipógrafo Sales, 414, Parquelândia, Fortaleza – CE, CEP: 60.455-125, 
fone: 3287-3198				 

SE
C

RE
TÁ

RI
A

 D
E

A
D

M
IN

IS
TR

A
Ç

Ã
O

D
IR

ET
O

RA
 D

A
 S

EC
.

D
E 

A
D

M
IN

IS
TR

A
Ç

Ã
O

RE
SP

O
N

SÁ
V

EL
 P

EL
O

 
PA

TR
IM

Ô
N

IO
SE

C
RE

TÁ
RI

O
 A

D
JU

N
TO

Nome:	 Luiz Gonzaga Dias Neto                           		              CPF: 318.511.423-04
Cargo:	 Secretário Geral TCE-01			                             Matrícula: 0270-4
Período: Desde 25/08/2006 a 01/09/2014						   
Ato de Nomeação: Assumiu a Secretaria Geral em 01/09/2014, Ato da Presidência de 01/09/2014, 
D.O.E. 05/09/2014.
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5900.				  
Endereço Residencial: Rua Bento Albuquerque,685, Apto. 501 – Papicu, Fortaleza – CE. CEP: 
60.190-080, fone: 3262-4171.
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Nome:	 Raquel Almeida Brasil					     CPF: 384.866.523-91
Cargo:	 Secretário Adjunto TCE-02				    Matrícula: 0122-9
Período: Desde 01/09/2014						    
Ato de Nomeação: Assumiu em 01/09/2014, Ato da Presidência de 01/09/2014, D.O.E. 
05/09/2014.
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5900.				  
Endereço Residencial: Rua Tianguá, 155, Parreão, Fortaleza – CE. CEP: 60.410-325, fone: 3494-
7020.
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Nome:	 Ailza Mateus Sampaio Neta				    CPF: 266.337.443-15
Cargo:	 Chefe do Núcleo de Finanças TCE-05			   Matrícula: 0550-5
Período: Desde 15/05/08						    
Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 15/05/2008, D.O.E. 23/05/2008				  
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5966.				  
Endereço Residencial: Alameda das Pacaviras, 102, Quadra 17, Cidade 2000, Fortaleza - CE. CEP: 
60.190-410, fone: 3249-6025.				  

Nome:	 Miguel Ângelo Falcão Pereira				    CPF: 258.757.793-49
Cargo:	 Chefe do Núcleo de Adm. da Sede TCE-05		  Matrícula: 0155-4
Período: Desde 15/05/08						    
Ato de Nomeação: Ato da Presidência de 15/05/2008, D.O.E.  23/05/2008				  
Endereço Funcional: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Rua Sena Madureira, 
1047, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60055-080, fone: 3488-5966.				  
Endereço Residencial: Rua Hilton Santos , 06, Varjota, Fortaleza - CE.				  
CEP: 60.175-250, fone: 3267-3835.
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ExercícioSecretaria da Fazenda 2014
Coordenadoria do Tesouro Estadual

1 /Governo do Estado do Ceará

020001-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

PáginaDemonstração das Variações Patrimoniais 2

Exercício AnteriorVariações Patrimoniais Aumentativas Exercício Atual

Variações Aumentativas 71.273.719,38

Variações Patrimoniais Quantitativas

75.316.823,37

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 71.273.719,38 75.308.100,87

4.5.1 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 71.273.719,38 74.986.818,69

4.5.2 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0,00 321.282,18

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 8.722,50

4.9.9 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 8.722,50

Exercício Atual Exercício AnteriorVariações Patrimoniais Diminutivas

Variações Diminutivas 63.297.105,65

Variações Patrimoniais Quantitativas

56.415.271,48

PESSOAL E ENCARGOS 51.735.286,09 45.950.275,41

3.1.1 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 42.982.560,88 38.777.808,61

3.1.2 ENCARGOS PATRONAIS 7.887.614,82 7.089.697,16

3.1.3 BENEFÍCIOS A PESSOAL 685.279,27 82.769,64

3.1.9 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 179.831,12 0,00
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 1.200,00 3.600,00

3.2.9 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 1.200,00 3.600,00
USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 11.171.518,14 10.285.926,36

3.3.1 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 556.778,93 1.274.766,48

3.3.2 SERVIÇOS 10.614.739,21 9.011.159,88
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 78,81

3.4.2 JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 78,81
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 50.000,00 50.000,00

3.5.3 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 50.000,00 50.000,00
TRIBUTÁRIAS 10.116,44 10.712,05

3.7.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 5.822,75 1.557,12

3.7.2 CONTRIBUIÇÕES 4.293,69 9.154,93
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 328.984,98 114.678,85

3.9.1 PREMIAÇÕES 0,00 29.378,85

3.9.9 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 328.984,98 85.300,00

RESULTADO PATRIMONIAL POR PERÍODO: 7.976.613,73 18.901.551,89
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4.1 PASEP -  CONTA CORRENTE Nº 21.343-8 AGÊNCIA SETOR PÚBLICO   
BANCO DO BRASIL
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Extrato conta corrente A33K070907264575006

07/08/2014 09:12:36

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST

Período do extrato 02/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C

28/02/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cec3e4b4fda073b...

1 de 1 07/08/2014 09:13

Extrato conta corrente A33K070907264575007

07/08/2014 09:15:01

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST

Período do extrato 03/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C

31/03/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cec3e4b4fda073b...

1 de 1 07/08/2014 09:15
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Extrato conta corrente A33K070907264575009

07/08/2014 09:15:59

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST

Período do extrato 04/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C

30/04/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cec3e4b4fda073b...

1 de 1 07/08/2014 09:16

Extrato conta corrente A33K070907264575010

07/08/2014 09:16:40

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST

Período do extrato 05/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C

31/05/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=cec3e4b4fda073b...

1 de 1 07/08/2014 09:19
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Extrato conta corrente A33J070922309111006

07/08/2014 09:25:49

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST

Período do extrato 06/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C

30/06/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=dea435bfda02f03...

1 de 1 07/08/2014 09:25

Extrato conta corrente A33J070922309111000

07/08/2014 09:26:50

Cliente

Agência 0008-6

Conta 21343-8

Período solicitado 07/2014

Lançamentos

 

Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=dea435bfda02f03...

1 de 1 07/08/2014 09:27
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 Extrato conta corrente A33M291252774657009
29/12/2014 13:02:46

Cliente - Conta atual
Agência 8-6
Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST
Período do extrato 08/2014

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C
31/08/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

 Extrato conta corrente A33M291252774657008
29/12/2014 13:01:38

Cliente - Conta atual
Agência 8-6
Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST
Período do extrato 09/2014

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C
30/09/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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 Extrato conta corrente A33M291252774657011
29/12/2014 13:03:22

Cliente - Conta atual
Agência 8-6
Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST
Período do extrato 10/2014

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C
31/10/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

 Extrato conta corrente A33M291252774657012
29/12/2014 13:03:56

Cliente - Conta atual
Agência 8-6
Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST
Período do extrato 11/2014

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C
30/11/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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 Extrato conta corrente A33O201049541587007
20/01/2015 10:59:39

Cliente - Conta atual
Agência 8-6
Conta corrente 21343-8   EC TRIBUNAL CONTAS DO EST
Período do extrato 12/2014

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

26/09/2013 Saldo Anterior 0,00 C
31/12/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



54

anos

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

4.2 GESTÃO -  CONTA CORRENTE Nº 1.700.200-1 AGÊNCIA SETOR 
PÚBLICO BANCO DO BRASIL
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Extrato conta corrente A33J070922309111012

07/08/2014 09:41:58

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 1700200-1   LIBERACAO DE RECURSOS

Período do extrato 02/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

27/04/2012 Saldo Anterior 0,00 C

28/02/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=dea435bfda02f03...

1 de 1 07/08/2014 09:42

Extrato conta corrente A33J070922309111015

07/08/2014 09:45:47

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 1700200-1   LIBERACAO DE RECURSOS

Período do extrato 03/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

27/04/2012 Saldo Anterior 0,00 C

31/03/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=dea435bfda02f03...

1 de 1 07/08/2014 09:47
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  


 
 
 
 


     

  
  










  






  


 
 
 
 


     

  
  










  





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  


 
 
 
 


     

  
    
    
  












  






  


 
 
 
 


     

  
    
    
  












  





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Extrato conta corrente A33P140956323509008

14/11/2014 10:15:33

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 1700200-1   LIBERACAO DE RECURSOS

Período do extrato 08/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

25/07/2014 Saldo Anterior 0,00 C

31/08/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=68969d350ec4e26...

1 de 1 14/11/2014 09:16

Extrato conta corrente A33P140956323509009

14/11/2014 10:17:58

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 1700200-1   LIBERACAO DE RECURSOS

Período do extrato 09/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

25/07/2014 Saldo Anterior 0,00 C

30/09/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=68969d350ec4e26...

1 de 1 14/11/2014 09:18
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Extrato conta corrente A33P140956323509010

14/11/2014 10:19:05

Cliente - Conta atual

Agência 8-6

Conta corrente 1700200-1   LIBERACAO DE RECURSOS

Período do extrato 10/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

25/07/2014 Saldo Anterior 0,00 C

31/10/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB

4004 0001 / 0800 729 0001

Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=68969d350ec4e26...

1 de 1 14/11/2014 09:19

 Extrato conta corrente A33M291252774657013
29/12/2014 13:06:06

Cliente - Conta atual
Agência 8-6
Conta corrente 1700200-1   LIBERACAO DE RECURSOS
Período do extrato 11/2014

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

25/07/2014 Saldo Anterior 0,00 C
10/11/2014 Ordem Bancária 201.411.100.012.374 1.181.309,00 C
10/11/2014 Emissão Ordem Bancária 6.169 1.181.309,00 D 0,00 C
11/11/2014 Dep Cheque BB Liquidado 81.697.300.009 1.181.309,00 C
11/11/2014 Transferência 9.840.378.010.100 415,00 C 1.181.724,00 C
12/11/2014 11/11/2014 Contrat Câmbio Importação 14.010.339 1.181.309,00 D
12/11/2014 Tar Unica Cambio Importac 14.010.339 415,00 D 0,00 C
21/11/2014 Est Tar Contr Câmbio Imp 14.010.339 415,00 C 415,00 C
24/11/2014 Estorno Acerto-Crédito 9.949.981.010.100 415,00 D 0,00 C
30/11/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



60

anos

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

 Extrato conta corrente A33O201049541587008
20/01/2015 11:01:08

Cliente - Conta atual
Agência 8-6
Conta corrente 1700200-1   LIBERACAO DE RECURSOS
Período do extrato 12/2014

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

24/11/2014 Saldo Anterior 0,00 C
31/12/2014 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J2985248 AILZA MATEUS SAMPAIO NETA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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4.3 FOLHA DE PESSOAL - CONTA CORRENTE Nº 10.168-0 AGÊNCIA 
SETOR PÚBLICO BRADESCO

Extrato de: Ag:  | CC:  01/01/2014  31/01/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 06/08/2014 - 13h27

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

26/12/2013 SALDO ANTERIOR 3.213.040,87
02/01/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64302 -3.212.237,45 803,42

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64302 -803,42 0,00

30/01/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 129,80 129,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.173,10 1.302,90

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 3.368,57 4.671,47

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 5.668,76 10.340,23

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 16.628,81 26.969,04

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 20.000,34 46.969,38

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 21.360,22 68.329,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000643 25.312,93 93.642,53

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 29.631,46 123.273,99

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 36.539,73 159.813,72

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 113.184,23 272.997,95

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000643 270.788,96 543.786,91

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 3000643 500.000,00 1.043.786,91

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 545.483,22 1.589.270,13

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.531.986,27 3.121.256,40

Total 3.121.256,40 -3.213.040,87 3.121.256,40

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/02/2014  28/02/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 06/08/2014 - 13h29

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/01/2014 SALDO ANTERIOR 3.121.256,40
03/02/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64303 -3.120.407,18 849,22

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64303 -849,22 0,00

26/02/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 25.358,21 25.358,21

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 121.063,77 146.421,98

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 660.970,03 807.392,01

27/02/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 169,40 807.561,41

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.310,40 808.871,81

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 3.340,26 812.212,07

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 7.571,04 819.783,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 11.628,16 831.411,27

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 21.448,50 852.859,77

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 22.916,11 875.775,88

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 31.449,57 907.225,45

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 34.987,86 942.213,31

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 68.183,86 1.010.397,17

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 550.010,51 1.560.407,68

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.541.383,24 3.101.790,92

Total 3.101.790,92 -3.121.256,40 3.101.790,92

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/03/2014  31/03/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 06/08/2014 - 13h30

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

27/02/2014 SALDO ANTERIOR 3.101.790,92
05/03/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64305 -3.100.262,33 1.528,59

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64305 -1.528,59 0,00
12/03/2014 RECEBIMENTO FORNECEDOR 64312 311,38 311,38

27/03/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2700643 25.358,21 25.669,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2700643 317.643,36 343.312,95

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2700643 500.000,00 843.312,95

28/03/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 173,80 843.486,75

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.266,80 844.753,55

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 3.368,57 848.122,12

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 4.815,82 852.937,94

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 7.076,45 860.014,39

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 16.878,69 876.893,08

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 29.580,13 906.473,21

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 33.942,57 940.415,78

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 36.629,68 977.045,46

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 488.978,42 1.466.023,88

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.568.130,11 3.034.153,99

Total 3.034.153,99 -3.101.790,92 3.034.153,99

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/04/2014  30/04/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 06/08/2014 - 13h31

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

28/03/2014 SALDO ANTERIOR 3.034.153,99
01/04/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -3.032.993,39 1.160,60

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64301 -849,22 311,38
02/04/2014 PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64302 -311,38 0,00

28/04/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 169,40 169,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.220,20 1.389,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 4.180,04 5.569,64

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 16.878,69 22.448,33

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 17.850,00 40.298,33

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 19.137,54 59.435,87

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 23.973,72 83.409,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 31.174,96 114.584,55

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 33.100,68 147.685,23

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 67.063,46 214.748,69

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 83.518,92 298.267,61

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 318.703,46 616.971,07

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 498.303,83 1.115.274,90

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 500.000,00 1.615.274,90

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.573.979,64 3.189.254,54

Total 3.189.254,54 -3.034.153,99 3.189.254,54

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/05/2014  31/05/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 06/08/2014 - 13h31

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

28/04/2014 SALDO ANTERIOR 3.189.254,54
02/05/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64302 -3.189.254,54 0,00

28/05/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 15.699,11 15.699,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 314.725,80 330.424,91

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 500.000,00 830.424,91

29/05/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 213,40 830.638,31

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.594,60 832.232,91

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 3.936,70 836.169,61

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 14.146,01 850.315,62

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 15.081,68 865.397,30

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 18.340,51 883.737,81

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 18.733,64 902.471,45

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 29.580,13 932.051,58

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 33.899,53 965.951,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 57.812,18 1.023.763,29

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 515.295,30 1.539.058,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.582.952,95 3.122.011,54

Total 3.122.011,54 -3.189.254,54 3.122.011,54

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.



66

anos

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

Extrato de: Ag:  | CC:  01/06/2014  30/06/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 06/08/2014 - 13h32

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/05/2014 SALDO ANTERIOR 3.122.011,54
02/06/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64302 -3.122.011,54 0,00

13/06/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1300643 8.319,84 8.319,84

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1300643 16.384,64 24.704,48

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1300643 244.807,27 269.511,75

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1300643 545.871,30 815.383,05

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1300643 1.285.237,65 2.100.620,70

16/06/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64316 -2.100.620,70 0,00

26/06/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 15.699,11 15.699,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 316.893,13 332.592,24

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 500.000,00 832.592,24

27/06/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 107,80 832.700,04

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.683,60 834.383,64

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 2.377,81 836.761,45

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 12.817,60 849.579,05

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 15.844,77 865.423,82

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 17.436,36 882.860,18

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 28.609,08 911.469,26

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 35.013,34 946.482,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 59.265,82 1.005.748,42

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 71.298,66 1.077.047,08

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 520.113,29 1.597.160,37

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.544.043,40 3.141.203,77

Total 5.241.824,47 -5.222.632,24 3.141.203,77

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/07/2014  31/07/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 06/08/2014 - 13h33

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

27/06/2014 SALDO ANTERIOR 3.141.203,77
01/07/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -3.141.063,67 140,10

29/07/2014 TRANSF ENTRE AGENC DINH
O PROPRIO FAVORECIDO 1020288 0,21 140,31

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 129,80 270,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.495,60 1.765,71

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 2.491,05 4.256,76

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 6.778,67 11.035,43

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 15.699,11 26.734,54

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 15.844,77 42.579,31

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 18.390,89 60.970,20

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 28.609,08 89.579,28

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 34.881,45 124.460,73

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 34.950,09 159.410,82

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 59.763,80 219.174,62

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 204.498,07 423.672,69

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 526.708,77 950.381,46

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 621.350,58 1.571.732,04

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.554.989,76 3.126.721,80

Total 3.126.581,70 -3.141.063,67 3.126.721,80

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/08/2014  31/08/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 20/01/2015 - 10h43

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/07/2014 SALDO ANTERIOR 3.126.721,80
01/08/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -3.126.070,73 651,07

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64301 -651,07 0,00
28/08/2014 ESTORNO DE LANCAMENTO* 64327 27,40 27,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 55,00 82,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.698,44 1.780,84

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.742,40 3.523,24

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 9.330,19 12.853,43

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 15.699,11 28.552,54

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 16.500,08 45.052,62

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 18.295,44 63.348,06

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 28.856,27 92.204,33

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 35.172,60 127.376,93

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 52.158,64 179.535,57

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 61.771,64 241.307,21

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2800643 208.676,79 449.984,00

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 532.315,59 982.299,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2800643 1.606.260,99 2.588.560,58

TARIFA BANCARIA
CESTA PJ 2 10814 -27,40 2.588.533,18

29/08/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 621.107,94 3.209.641,12

Total 3.209.668,52 -3.126.749,20 3.209.641,12

Os dados acima têm como base 20/01/2015 às 10h43 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/09/2014  30/09/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 20/01/2015 - 10h44

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/08/2014 SALDO ANTERIOR 3.209.641,12
01/09/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -3.208.754,50 886,62

PFOR CHEQUE OP SDO TOT 64301 -886,62 0,00
16/09/2014 ESTORNO DE LANCAMENTO* 64316 27,40 27,40

TARIFA BANCARIA
CESTA PJ 2 10914 -27,40 0,00

26/09/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 15.699,11 15.699,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 820.166,15 835.865,26

29/09/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 85,80 835.951,06

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.537,60 837.488,66

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.670,13 839.158,79

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 4.815,82 843.974,61

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 16.483,05 860.457,66

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 18.120,45 878.578,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 28.856,27 907.434,38

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 33.830,74 941.265,12

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 43.912,23 985.177,35

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 57.259,91 1.042.437,26

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 528.500,18 1.570.937,44

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.616.515,33 3.187.452,77

Total 3.187.480,17 -3.209.668,52 3.187.452,77

Os dados acima têm como base 20/01/2015 às 10h44 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/10/2014  31/10/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 20/01/2015 - 10h45

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/09/2014 SALDO ANTERIOR 3.187.452,77
01/10/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -3.187.452,77 0,00
16/10/2014 ESTORNO DE LANCAMENTO* 64316 27,40 27,40

TARIFA BANCARIA
CESTA PJ 2 11014 -27,40 0,00

29/10/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 15.699,11 15.699,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 196.664,41 212.363,52

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2900643 634.641,83 847.005,35

30/10/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 96,80 847.102,15

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.698,44 848.800,59

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.715,30 850.515,89

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 2.355,12 852.871,01

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 17.849,98 870.720,99

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 18.320,27 889.041,26

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 28.856,27 917.897,53

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 36.278,33 954.175,86

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 42.076,09 996.251,95

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 54.629,28 1.050.881,23

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 523.239,70 1.574.120,93

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 3000643 1.605.462,95 3.179.583,88

Total 3.179.611,28 -3.187.480,17 3.179.583,88

Os dados acima têm como base 20/01/2015 às 10h45 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/11/2014  30/11/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 20/01/2015 - 10h45

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

30/10/2014 SALDO ANTERIOR 3.179.583,88
03/11/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64303 -3.179.583,88 0,00

26/11/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 15.699,11 15.699,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 230.706,40 246.405,51

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2600643 600.000,00 846.405,51

27/11/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 151,80 846.557,31

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.698,44 848.255,75

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 2.838,82 851.094,57

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 3.465,70 854.560,27

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 11.820,61 866.380,88

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 16.483,05 882.863,93

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 29.653,68 912.517,61

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 34.585,99 947.103,60

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 35.021,84 982.125,44

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 38.347,84 1.020.473,28

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 39.502,25 1.059.975,53

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 526.149,55 1.586.125,08

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2700643 1.600.182,88 3.186.307,96

Total 3.186.307,96 -3.179.583,88 3.186.307,96

Os dados acima têm como base 20/01/2015 às 10h45 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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Extrato de: Ag:  | CC:  01/12/2014  31/12/2014643 0010168-0 | Entre e

Extrato Mensal / Por Período
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA | CNPJ: 009.499.757/0001-46

Nome do usuário: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR

Data da operação: 20/01/2015 - 10h46

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

27/11/2014 SALDO ANTERIOR 3.186.307,96
01/12/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64301 -3.185.434,85 873,11
05/12/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64305 -873,11 0,00

17/12/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1700643 7.379,27 7.379,27

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1700643 12.280,69 19.659,96

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1700643 16.468,83 36.128,79

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1700643 29.256,06 65.384,85

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1700643 255.770,13 321.154,98

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 1700643 300.000,00 621.154,98

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 1700643 531.574,40 1.152.729,38

19/12/2014 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 64319 -1.152.729,38 0,00

23/12/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2300643 15.699,11 15.699,11

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2300643 330.747,85 346.446,96

RECEB. GOVERNO DO CEARA
SISTEMA UNI PREV SOC SERV PUB CI 2300643 500.000,00 846.446,96

29/12/2014 RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 79,20 846.526,16

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.045,24 847.571,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.496,00 849.067,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.689,00 850.756,40

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 14.429,40 865.185,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 16.483,05 881.668,85

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 33.816,11 915.484,96

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 35.021,84 950.506,80

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 37.746,96 988.253,76

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 46.867,72 1.035.121,48

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 50.830,60 1.085.952,08

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 238.551,09 1.324.503,17

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 521.393,64 1.845.896,81

RECEB. GOVERNO DO CEARA
TRIBUNAL DE CONTAS DO CEARA 2900643 1.527.491,50 3.373.388,31

Total 4.526.117,69 -4.339.037,34 3.373.388,31

Os dados acima têm como base 20/01/2015 às 10h46 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Não há lançamentos para este tipo de extrato.
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4.4 GESTÃO - CONTA CORRENTE Nº 700.200-4 CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL


 
 
 
 
 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   
   
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

   




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
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
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


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
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
 
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 
 
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    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    




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5.1 DESCRIÇÃO GERAL

Por meio do Relatório de Desempenho da Gestão, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, órgão de Controle 
Externo da Administração Pública Estadual, demonstra as principais ações desenvolvidas pela instituição ao 
longo do exercício de 2014, visando a excelência no controle externo.

Em conformidade com a legislação vigente, é dever dos responsáveis pelos recursos públicos verificar se o 
resultado da ação planejada foi alcançado, bem como prestar contas, demonstrando a regular e efetiva gestão 
dos recursos utilizados e os resultados obtidos, a fim de assegurar à sociedade a transparência dos seus atos.

Dessa forma, apresenta-se o desempenho gerencial do Tribunal, inicialmente com os dados sobre a institui-
ção, como a missão, visão, finalidades e competências, organograma e quadro geral de colaboradores; em 
seguida, destaca-se as ações nas diversas áreas de atuação do Tribunal, bem como a execução orçamentária e 
financeira e os processos de aquisições realizados. Ressalta-se que o detalhamento das atividades apresentadas 
neste documento consta no Relatório de Atividades Anual do TCE Ceará, referente ao ano de 2014, enviado à 
Assembleia Legislativa conforme determina a legislação vigente.

5.2 IDENTIDADE ORGANIZACIONAL

MISSÃO Exercer o controle externo da Administração Pública Estadual, para assegurar à sociedade a 
regular e efetiva gestão dos recursos públicos.

VISÃO Ser instituição de excelência no controle externo, atuando de forma inovadora, tempestiva 
e transparente, contribuindo para o aperfeiçoamento da Administração Pública Estadual.

NEGÓCIO Controle externo da Administração Pública Estadual.

VALORES O Tribunal de Contas do Estado do Ceará pauta suas atividades levando em consideração 
os valores éticos, o profissionalismo de seus servidores, a imparcialidade nos seus julga-
mentos, buscando dar transparência e efetividade às suas ações, reafirmando, assim, seus 
compromissos com a sociedade.

5.3 FINALIDADES E COMPETÊNCIAS

De acordo com a Constituição Estadual de 1989, o controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado. No artigo 76 atribui as seguintes competências ao 
Tribunal de Contas:

I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante parecer prévio que 
deverá ser elaborado em sessenta dias, a contar do seu recebimento;

II – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público Estadual, e as contas daqueles que deram causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo à Fazenda Estadual;
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III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, exce-
tuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões das aposen-
tadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal 
do ato concessório;

IV – realizar, de ofício, ou por iniciativa da Assembleia Legislativa, de suas comissões técnicas ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;

V – fiscalizar as contas estaduais de empresas ou consórcios interestaduais, de cujo capital social o Esta-
do participe, de forma direta ou indireta, nos termos de acordo, convênio ou ato constitutivo;

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado, mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres;

VII – prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa, ou por qualquer das suas comissões, 
sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de 
auditorias e inspeções realizadas;

VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa, irregularidade de contas ou des-
cumprimento de suas decisões, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, 
multa proporcional ao dano causado ao erário;

IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimen-
to da lei, se verificada ilegalidade;

X – sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Assembleia Le-
gislativa;

XI – homologar os cálculos das cotas do ICMS devidas aos Municípios; e

XII – representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.
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5.4 ORGANOGRAMA
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5.5 QUADRO GERAL DE COLABORADORES

CONSELHEIROS AUDITORES 
Descrição Quantidade Descrição Quantidade

Conselheiro 7 Auditor 2
Total 7 Total 2
Porcentagem 1,49% Porcentagem 0,42%

PROCURADORES DE CONTAS FUNCÕES E CARGOS 
COMISSIONADOS

Descrição Quantidade Descrição Quantidade
Procurador de Contas 2 Somente Cargo Comissionado 54
Total 2 Total 54
Porcentagem 0,42% Porcentagem 11,46%

SERVIDORES TERCEIRIZADOS
Descrição Quantidade Descrição Quantidade

Analista de Controle Externo 104 Terceirizados 185

Técnico de Controle Externo 46

Auxiliar de Controle Externo 18

Total 168 Total 185
Porcentagem 35,67% Porcentagem 39,28%

ESTAGIÁRIOS
Descrição Quantidade

Estagiários Nível Médio 9
Estagiários Nível Superior 44
Total 53
Porcentagem 11,25%

TOTAL GERAL 471

5.6 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO CONTROLE EXTERNO

A seguir, encontram-se apresentadas as realizações do TCE Ceará em termos de ações de controle externo no 
exercício de 2014.

5.6.1 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO CONTROLE EXTERNO

A atividade-fim do TCE Ceará está sob a direção da Secretaria de Controle Externo, que possui uma Coordena-
doria Técnica, composta de um Coordenador Chefe e três Coordenadores auxiliando-a no desempenho de suas 
atribuições. Subordinada a Secretaria existem 14 (quatorze) unidades técnicas distribuídas em duas grandes áreas:



91

anos

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

Área Especializada

1ª Inspetoria responsável pelo exame e instrução dos processos de aposentadoria e de reforma 
de toda a Administração Pública Estadual.

7ª Inspetoria responsável pelas inspeções e auditorias em licitações e contratos celebrados pelo 
Poder Público Estadual.

8ª Inspetoria
responsável pelas inspeções e auditorias no âmbito da arrecadação e renúncia 
de receitas públicas estaduais e da gestão patrimonial dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual.

10ª Inspetoria responsável pelo exame e instrução dos processos de nomeação e de pensão de 
toda Administração Pública Estadual.

11ª Inspetoria responsável pela fiscalização e acompanhamento das obras e demais serviços de 
engenharia financiados com recursos públicos estaduais.

12ª Inspetoria

responsável pelas atividades de inspeções e auditorias relacionadas à gestão 
ambiental a cargo dos órgãos e entidades estaduais encarregados da política 
estadual do meio ambiente, bem como pela fiscalização das ações, políticas e 
programas de desenvolvimento, financiados com recursos estaduais, que potencial 
ou efetivamente causem dano ambiental.

13ª Inspetoria

responsável pelas atividades de inspeção e auditoria relacionadas à gestão e o 
uso de recursos da Tecnologia da Informação e Comunicação pela Administração 
Pública Estadual, à segurança das informações de interesse do estado e à oferta de 
serviços eletrônicos que promovam o pleno exercício da cidadania.

14ª Inspetoria
responsável pelas atividades de inspeção e auditoria relacionadas a convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados pelo Poder Público 
Estadual.

Fiscalização dos 
diversos órgãos/ 
entidades/ 
fundos

2ª Inspetoria Órgãos/ entidades/ fundos: SESA, ESP, FUNDES, STDS, FECA, FEAS, FCE, 
FUNDART, CONPAM, SEMACE, SETUR.

3ª Inspetoria Órgãos/ entidades/ fundos: SEINFRA, DER, FET, DAE, DETRAN, CEGÁS, COHAB, 
CEARÁPORTOS, METROFOR, SRH, SOHIDRA, COGERJ.

4ª Inspetoria
Órgãos/ entidades/ fundos: GABGOV, GABVICE, CASA CIVIL, FUNTELC, SEFAZ, 
JUCEC, SEPLAG, EGP, SUPSEC, FECOP, FUNEDINS, ISSEC, ETICE, IPECE, CGE, 
SESPORTE, FUNDEJ, SECOPA.

5ª Inspetoria Órgãos/ entidades/ fundos: SEDUC, FUNDEB, CEC, SECITECE, FUNCEME, 
FUNCAP, FUNECE, NUTEC, URCA, UVA, FIT, SECULT, FEC.

6ª Inspetoria
Órgãos/ entidades/ fundos: SDA, IDACE, CEASA, EMATERCE, FEDAF, FERPI, 
ADAGRI, FUNDEAGRO, SECID, IDECI, FDM, FEHIS, CAGECE, FDM, CEDE, 
CODECE, ADECE, EMAZP, FDCV, FDI, FIES, SPA.

9ª Inspetoria
Órgãos/ entidades; fundos: SSPDS, PEFOCE, AESP, SPC, PMCE, CBMCE, FDCC, 
CGD, FDS, CM, SEJUS, PGE, FUNPECE, ARCE, TJ, FERC, FERMOJU, AL, FPP, 
TCE-CE, TCM, PGJ, FDID, DPGE, FAADEP.



92

anos

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

No âmbito da Secretaria de Controle Externo funcionam seis Comissões Especiais, destinadas, cada uma, a 
realizar:

•	 Auditoria Operacional, com a finalidade de fiscalizar e avaliar os resultados dos programas do go-
verno estadual;

•	 Análise da Prestação de Contas Anual do Governador, com a finalidade de elaborar o relatório téc-
nico para subsidiar a emissão do Parecer Prévio a cargo do Tribunal;

•	 Auditoria de operações de crédito externas;
•	 Acompanhamento e fiscalização de obras de grande porte;
•	 Contas em Estoque;
•	 Instrução de Atos de Pessoal.

5.6.2 ÓRGÃOS/ENTIDADES JURISDICIONADOS

Quantitativo de órgãos jurisdicionados

NATUREZA 2009 2010 2011 2012 2013 2014
Administração Direta / outros 34 34 38 39 39 39

Autarquias 11 11 13 13 13 13

Empresas Públicas 2 2 2 2 2 2

Fundos 29 29 29 29 29 29

Fundações 7 7 7 7 7 7

Sociedades de Economia Mista 09* 09* 10* 10* 10* 10

TOTAL 92 92 99 100 100 100

* Incluídos neste quantitativo a CODECE e COHAB

Ressalte-se que as quantidades referidas acima não incluem órgãos e entidades que foram extintos ou priva-
tizados, cujas prestações de contas ainda não foram julgadas, devendo-se observar, ademais, que na rubrica 
Administração Direta/outros estão incluídos a Procuradoria Geral de Justiça – PGJ, o Tribunal de Contas dos 
Municípios – TCM, o Tribunal de Justiça – TJ-CE, e a Assembleia Legislativa – AL.

Evolução do Quantitativo de Órgãos Jurisdicionados

Fonte: Assessoria de Planejamento e Gestão.
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5.6.3 ATIVIDADES DA ÁREA DE CONTROLE EXTERNO

O TCE Ceará, ao acompanhar as ações relacionadas à Administração Pública Estadual, tem empreendido signi-
ficativos esforços no sentido de coibir a ocorrência de irregularidades, bem como atuado de modo a identificar 
e responsabilizar os agentes que tenham perpetrado práticas ilícitas contra o Erário. Nesse diapasão, as ações 
do controle externo ao longo do exercício de 2014 foram direcionadas para o fortalecimento das ações fiscali-
zadoras, assim como para a ampliação do número de processos julgados.

O quadro a seguir apresenta a produtividade das Inspetorias, com o número das instruções realizadas pelos 
órgãos técnicos desta Corte de Contas no ano de 2014:

Instruções realizadas pelos órgãos técnicos do TCE Ceará

Total de Instruções de processos realizadas 13.362
Média de Instruções realizadas por mês 1.113 instruções/mês

Fonte: SECEX

Processos instruídos por espécies

ESPÉCIE TOTAL INSTRUÍDO
AUDITORIA 82
INSPEÇÃO 37
APOSENTADORIA 4.167
NOMEAÇÃO 5.814
PENSÃO 872
REVERSÃO DE PENSÃO 33
REFORMA 53
REVISÃO DE PENSÃO 36
REVISÃO DE PROVENTOS 79
CÁLCULO COTA ICMS 16
COMUNICAÇÃO CONTROLE INTERNO 49
CONSULTA 15
DENÚNCIA 58
PRESTAÇÃO DE CONTAS 635
RECURSO 38
REPRESENTAÇÃO 93
REPRESENTAÇÃO DO TCE CEARÁ 167
REPRESENTAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 64
RGF/RREO 28
SOLICITAÇÃO AUDITORIA 8
SOLICITAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 36
SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO 13
SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO 33
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 191
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 658
OUTROS 87
TOTAL 13.362

Fonte: SECEX
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Observa-se que o Tribunal, no tocante aos processos decorrentes de fiscalizações e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial (Processos de Controle Externo), realizadas pelas 
2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª,11ª,12ª, 13ª e 14ª Inspetorias de Controle Externo, bem como pelas Comissões 
instituídas no âmbito da Secretaria de Controle Externo, tem obtido uma melhoria na qualidade e quantidade 
dos trabalhos.

Processos de Controle Externo

Exercícios 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

FISCALIZAÇÃO / AUDITORIA 1.161 1.268 1.115 1.090 1.456 1.683 1.847 2.308

Fonte: Sistema de Acompanhamento de Processos

Fonte: Sistema de Acompanhamento de Processos

Processos de Controle Externo

Para planejar e acompanhar essas ações foram elaborados pela Secretaria de Controle Externo e aprovados pela 
Presidência o Plano Anual de Auditoria das Prestações de Contas e os Planos de Ação para o exercício de 2014. 
Referidos planos contemplaram as tomadas e prestações de contas e as auditorias especiais a serem desenvol-
vidas no exercício. Para seleção das auditorias foram utilizados como critérios a materialidade, a relevância, 
o risco e a oportunidade. Nesse sentido, foram propostas auditorias governamentais específicas, com escopo 
previamente estabelecido e de grande significância, como também auditorias de TI e de obras, destacando-se, 
ainda, a realização de auditorias operacionais.
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5.6.3.1 PROCESSOS DE CONTAS

Os Processos de Contas dos gestores públicos podem ocorrer sob a forma de Tomada e Prestação de Contas 
Anual (ordinários) ou Tomada de Contas Especial(instaurados diante da omissão no dever de prestar contas, 
da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado, da ocorrência de desfalque ou desvio 
de dinheiro, bens ou valores públicos ou ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico 
de que resulte dano ao Erário, visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do 
dano). Assim, as instruções levadas a efeito durante o exercício de 2014 foram as seguintes:

Instruções de Tomadas e Prestação de Contas

ESPÉCIE DE INSTRUÇÃO QUANTIDADE
Exame Inicial 97

Reexame / Análise Complementar 538

TOTAL 635

Fonte: SECEX

Processos de Tomada de Contas Especial protocolados e instruídos

PROCESSOS DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL QUANTIDADE

Protocoladas 89

Instruídas 191

Fonte: SECEX

Quanto às decisões definitivas, pelas quais o Tribunal julga as contas regulares, regulares com ressalva ou 
irregulares, lavradas em processos de contas pelo Plenário/Câmaras, o quadro abaixo demonstra o número de 
processos de contas ordinárias (tomada e prestação de contas anual) no exercício de 2014.

ESPÉCIE QUANTIDADE

Decisões definitivas em processos de contas ordinárias 108

Decisões definitivas em processos de TCE 19

Fonte: SECEX

5.6.3.2 REPRESENTAÇÕES INSTRUÍDAS

Às inspetorias compete, ao realizar auditorias e inspeções no âmbito de sua área de atuação, representar ao Tribunal 
quando tomar conhecimento de irregularidade ou ilegalidade praticada no âmbito da Administração Pública Estadual.

Por sua vez, nos termos do inciso VII, art. 5º da Lei Estadual nº 13.720/2005, compete ao Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal de Contas do Estado “representar, motivadamente, pela realização de inspeções, auditorias, tomadas 
de contas e demais providências em matéria de competência do Tribunal de Contas do Estado”.
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Número de representações do TCE Ceará e representações do MP instruídas e julgadas

ESPÉCIE QUANTIDADE
Representação do TCE Ceará 167

Representação do MP de Contas 64
TOTAL 231

Fonte: SECEX

5.6.3.3 RECURSOS

Das decisões proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado cabem recursos de reconsideração, embargos de 
declaração e revisão.

Compõe o quadro abaixo o número de recursos julgados no exercício de 2014, inclusos os recursos de 
reconsideração, de embargo de declaração e de agravo:

Número de recursos julgados

RECURSOS JULGADOS DECISÕES CONCLUSIVAS
33 Providos 10

Não Providos 23

Fonte: SECEX

5.6.3.4 SOLICITAÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
A cooperação entre o TCE Ceará e a Assembleia ocorre de diversas formas, destacando-se o atendimento a 
solicitações de realização de auditorias ou de informações e a emissão de parecer sobre as contas do Governo 
do Estado.

Importante enfatizar que as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa devem necessariamente referir-
se aos resultados das auditorias/ inspeções realizadas pelas inspetorias de controle externo.

Solicitações Protocoladas e Instruídas

SOLICITAÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA QUANTIDADE
PROTOCOLADAS 1
INSTRUÍDAS 5

Fonte: SECEX

5.6.3.5 MEDIDAS CAUTELARES

A atuação prévia do TCE Ceará, por meio da adoção de medidas cautelares, para evitar grave lesão ao Erário 
ou direito alheio, está prevista no seu Regimento Interno. A ação cada vez mais preventiva do Tribunal impede 
que os indícios de irregularidades se concretizem em prejuízos efetivos. 
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O quadro abaixo apresenta o número de medidas cautelares adotadas pelo Pleno no exercício de 2014:

Número de medidas cautelares adotadas pelo Pleno

ESPÉCIE QUANTIDADE
Medidas cautelares acatadas pelo Pleno 13

Fonte: SECEX

5.6.3.6  DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES EXTERNAS E CONSULTAS

Denúncias, representações e consultas são instrumentos por meio dos quais cidadãos e gestores públicos 
podem acionar diretamente a atuação do TCE Ceará.

As representações externas são provenientes de outros órgãos da Administração Pública de qualquer das esferas 
de Governo, cujos dirigentes comunicam ao TCE Ceará irregularidades apuradas quando do exercício de suas 
atribuições e que dizem respeito à jurisdição do Tribunal. Internamente, são diferenciadas das representações 
provenientes das Inspetorias de Controle Externo do próprio TCE Ceará, que são resultantes da iniciativa 
própria de seus analistas.

Tanto os processos de denúncia quanto os de representação são importantes instrumentos de fiscalização 
para o Tribunal, pois canalizam os esforços empreendidos em atos de gestão que já possuem indícios de 
irregularidades.

Ao TCE Ceará compete decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a respeito 
de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria de sua 
competência, na forma estabelecida no Regimento Interno e a resposta tem caráter normativo e constitui 
prejulgamento de tese, mas não do fato ou caso concreto.

O quadro a seguir demonstra a produtividade do exercício de 2014 para cada uma dessas espécies processuais, 
estabelecendo um paralelo com o quantitativo de processos autuados no exercício:

Processos instruídos e autuados

ESPÉCIE PROCESSUAL INSTRUÍDO EM 2014 AUTUADO EM 2014

Denúncia 58 13

Representação Externa 93 35

Consulta 15 11

TOTAL 166 59

Fonte: SECEX

5.6.3.7  ATOS SUJEITOS A REGISTRO

O quadro a seguir apresenta a proporção percentual entre o número dos atos sujeitos a registro(responsabilidade 
da 1ª e da 10ª Inspetorias de Controle Externo) e o número total de processos instruídos no TCE Ceará.
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Proporção percentual entre o número dos atos sujeitos a registro

Atos sujeitos a registro instruídos 
(A)

Total de processos instruídos no 
TCE Ceará (B) Percentual (A)/(B)%

11.054 13.362 82,73%

Fonte: SECEX

Por estes dados é possível observar a grandeza no volume de tramitação de processos naquelas inspetorias, o 
que contribui para a inevitável formação de estoque.

O quadro a seguir, retrata a produtividade das citadas inspetorias, considerando essas principais espécies 
processuais:

Produtividade por espécies processuais

ESPÉCIE PROCESSUAL INSTRUÍDO NO ANO (A) AUTUADO NO ANO (B) %  (A) / (B)

Aposentadoria 4.167 6200 67%

Nomeação 5.814 2137 272%

Pensão 872 847 103%
Reforma 53 90 59%
Reversão de Pensão 33 22 150%
Revisão de Pensão 36 26 138%

Revisão de Proventos 79 171 46%
TOTAL 11.054 9.493 116%

Fonte: SECEX

Quanto à apreciação pelo Plenário/Câmaras, o quadro a seguir apresenta o quantitativo de atos de pessoal 
apreciados, destacando-se o total de registros pela ilegalidade, legalidade e, ainda, outras decisões, como por 
exemplo, diligências e revisões:

Quantitativo de atos de pessoal apreciados pelo Plenário/Câmaras

SITUAÇÃO NOMEAÇÕES APOSENTADORIAS PENSÕES REFORMAS TOTAIS

Registrado 1452 2.721 452 14 4.639
Negado Registro 10 5 0 0 15

Outras Decisões 15 111 47 3 176
TOTAL 1.477 2.837 499 17 4.830 

Fonte: SECEX

5.6.3.8  CONTAS DO GOVERNO

Importante atribuição constitucional do Tribunal de Contas do Estado é a apreciação e a emissão de parecer 
prévio conclusivo sobre as contas que o Governador do Estado, nos termos do art. 76, inciso I, da Constituição 
Estadual, deve prestar anualmente.

No tocante à Prestação de Contas do exercício de 2013, foi designado, durante expediente da primeira Sessão 
Ordinária de 2014 (14/1), o Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima como relator das referidas contas.



99

anos

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

A equipe técnica do Tribunal, constituída pelo Ato da Presidência Nº 16/2014, elaborou relatório contendo o 
resultado das análises da gestão dos recursos públicos aplicados em confronto com as normas constitucionais, 
legais, regulamentares e de execução orçamentária e financeira do orçamento público estadual, bem assim 
com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Tribunal, por unanimidade de votos, foi de parecer Favorável à Aprovação, pela Assembleia Legislativa, 
das Contas do Excelentíssimo Governador do Estado do Ceará, Sr. Cid Ferreira Gomes, alusivas ao exercício 
financeiro de 2013, com as recomendações à Administração Pública Estadual elencadas na parte conclusiva do 
Relatório. Vencida, em parte, a Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor que votou pela inclusão da expressão 
“com ressalvas” e de recomendações adicionais.

O Tribunal encaminhou à Assembleia Legislativa, dentro do prazo estabelecido no art. 76, inciso I, da 
Constituição Estadual, o parecer prévio sobre as Contas do Governador, acompanhado dos relatórios técnicos, 
das declarações de votos dos Conselheiros e do parecer do Ministério Público Especial junto ao TCE Ceará.

5.6.3.9  NOVAS ABORDAGENS DE AUDITORIA

A área técnica do TCE Ceará tem realizado auditorias mais abrangentes, não ficando restrita a observar aspectos 
relacionados à legalidade das despesas, mas a dar ênfase à avaliação da gestão dos recursos públicos sob a 
ótica da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade.

O Plano de Ação apresentado para o exercício de 2014 contempla temas de grande significância para 
fiscalizações especiais a serem realizadas, levando-se em conta a compatibilidade com as demais atividades 
desenvolvidas pelas Inspetorias de Controle Externo do TCE e em face da disponibilidade de recursos humanos 
e materiais necessários.

Busca-se, assim, o acompanhamento tempestivo das ações governamentais desenvolvidas, com a realização de 
auditorias com base em critérios de materialidade, relevância, risco e oportunidade.

Nesse sentido, o quadro seguinte apresenta os números das auditorias governamentais, auditoria financeira e 
auditorias operacionais realizadas no exercício de 2014:

Auditorias Governamentais Auditorias Financeiras Auditorias Operacionais Total:

3 4 2 9

Fonte: SECEX

Na sequência é apresentado o resumo dessas ações de auditoria do TCE Ceará:

ÁREA: AUDITORIA EXTERNA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
REPERCUSSÃO DAS
RESPONSÁVEL COPCEX

OBJETIVO Emitir uma opinião profissional dos auditores sobre: a situação financeira nos 
períodos auditados e as normas e os procedimentos de licitação utilizados no projeto 
de desenvolvimento rural sustentável – PDRS/Projeto São José III; a adequação dos 
controles internos e sua conformidade com o acordo de doação e com as leis e 
regulamentos aplicáveis, referente aos exercícios financeiros de 2012 e 2013

FASE Execução da Auditoria, Relatório
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ÁREA: EDUCAÇÃO
REPERCUSSÃO SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL COMISSÃO AOP

OBJETIVO Avaliar a efetividade do ensino médio quanto: 1) utilização do projeto político-
pedagógico (ppp) como instrumento de planejamento; 2) a oferta de educação 
continuada; 3) as ações desenvolvidas pela SEDUC para garantir que os jovens 
concluam o ensino médio. 

FASE Relatório 

ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

REPERCUSSÃO ETICE/FUNECE

RESPONSÁVEL 13ª ICE

OBJETIVO Realizar auditoria de conformidade para verificação dos atos de gestão, levados a efeito 
pela ETICE relativos à Ata de Registro de Preços no 1/2011 – Pregão Eletrônico no 
07/2010, para fornecimento de equipamentos de informática.

FASE Planejamento, Execução e Elaboração de Relatório

ÁREA: FINANCEIRA
REPERCUSSÃO FDI, SEFAZ E CEDE 
RESPONSÁVEL 6ª ICE

OBJETIVO Analisar os benefícios concedidos pelo programa de incentivo às atividades portuárias e 
industriais do Ceará – PROAPI, do Fundo de Desenvolvimento Industrial – FDI, face aos 
pronunciamentos legais pertinentes.

FASE Planejamento, Execução e Elaboração de Relatório

ÁREA: RECEITA PÚBLICA
REPERCUSSÃO SEFAZ / IPECE / SEDUC / SESA / CONPAM

RESPONSÁVEL 8ª ICE

OBJETIVO Analisar os índices de distribuição utilizados para o cálculo do repasse da cota parte do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações (ICMS) aos 
municípios cearenses, para o exercício de 2015, com base nos critérios estabelecidos na 
legislação vigente.

FASE Planejamento, Execução e Elaboração de Relatório

ÁREA: RECEITA PÚBLICA
REPERCUSSÃO FIT
RESPONSÁVEL 8ª ICE
OBJETIVO Fiscalizar os procedimentos relativos à arrecadação e à aplicação das receitas do Fundo 

de Inovação Tecnológica do Estado do Ceará – FIT, em observância aos aspectos legais.
FASE Planejamento, Execução e Elaboração de Relatório
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ÁREA: MEIO AMBIENTE

REPERCUSSÃO SEINFRA/ SEMACE

RESPONSÁVEL 12ª ICE

OBJETIVO Verificar a conformidade do licenciamento ambiental para implantação do sistema de 
interseção e acessos de vias urbanas à ce-040, incluindo ponte estaiada e mirante

FASE Planejamento, Execução e Elaboração de Relatório

ÁREA: CONVÊNIOS - ESPORTE - EDUCAÇÃO, PARITICIPAÇÃO E LAZER
REPERCUSSÃO SESPORTE / FUNDEJ
RESPONSÁVEL 14ª ICE
OBJETIVO Verificar a conformidade na execução e prestação de contas dos convênios celebrados 

entre a SESPORTE e a entidade Ciranda da Vida
FASE Planejamento e Execução

ÁREA: SAÚDE
REPERCUSSÃO SESA

RESPONSÁVEL COMISSÃO DE AUDITORIA OPERACIONAL 

OBJETIVO Detectar eventuais problemas na qualidade da cadeia serviços de atenção básica 
oferecidos/prestados em UBS, referentes à resolutividade, ao acesso, ao atendimento e 
à estrutura disponibilizada, independentemente dos programas implementados em cada 
unidade avaliada, bem como avaliar as ações governamentais que procuram eliminar ou 
mitigar as causas desses problemas.

FASE Execução e Elaboração de Relatório

Fonte: Plano de Ação – Outubro a Dezembro de 2014 e Sistema de Acompanhamento de Processos – SAP

5.6.4  PROCESSOS EXAMINADOS PELO PLENO/CÂMARAS E CONSELHEIROS

Nos termos do Regimento Interno deste Tribunal, as decisões nos processos materializam-se por meio de 
Resoluções e Acórdãos, quando julgados pelo Pleno/Câmaras, ou ainda, mediante despachos singulares da 
lavra do Conselheiro Relator, quando se tratar de diligências saneadoras ou complementares necessárias à 
apreciação do mérito pelo Plenário.

Evolução do quantitativo de processos julgados ou apreciados pelo Pleno/Câmaras

NATUREZA \ ANO 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
Resoluções 3.225 1.958 2.632 3.615 2.747 2.585 3.979 5.105

Acórdãos 234 87 91 154 137 110 83 166

Despachos singulares 3.119 6.358 4.438 4.278 4.778 5.047 5.567 12.879
TOTAL 6.578 8.403 7.161 8.047 7.662 7.742 9.629 18.150

Fonte: SECEX
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Fonte: SECEX

5.6.5 PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS TÉCNICOS

Participação de servidores em Cursos, Congressos, Simpósios e Seminários

Cursos ofertados Carga Horária total Número total de participantes Carga horária média por 
participantes

91 1.493 horas 1.123 12,18 horas / participante
Fonte: Instituto Plácido Castelo

5.6.6 COOPERAÇÃO TÉCNICA COM OUTROS ÓRGÃOS

Em 2014, o TCE Ceará firmou/manteve 16 (dezesseis) acordos de cooperação técnica com outros órgãos/
entidades, dentre os quais pode ser citado o Acordo de Cooperação Nº 04/2014 celebrado em 25 de março 
de 2014 entre o TCE Ceará e os demais Tribunais de Contas brasileiros, ficando a articulação institucional das 
atividades sob a responsabilidade da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), 
do Tribunal de Contas da União (TCU) e do Instituto Rui Barbosa (IRB).

Este acordo de cooperação técnica tem como objeto a realização de auditoria coordenada para avaliar a 
qualidade da prestação dos serviços da atenção básica à saúde, nas unidades básicas de saúde. Trata-se da 
segunda auditoria operacional coordenada que aborda o tema saúde no nível da Atenção Básica – AB, com a 
finalidade de identificar os principais problemas que afetam a boa prestação dos serviços de atenção básica à 

EVOLUÇÃO DO QUANTITATIVO DE PROCESSOS 
JULGADOS OU APRECIADOS PELO PLENO/CÂMARAS



103

anos

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

TR
IBUNAL

 

DE

 

CONTAS

 

D
O

 

ESTAD
O

 

D
O

 

CEARÁ

população nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).

O resultado desta auditoria permitirá que os Tribunais de Contas envolvidos formulem recomendações para 
que as causas fundamentais sejam enfrentadas. 

Em oficina, organizada pelo TCU em julho/2014, com a participação de 28 Tribunais e após discussão da 
problemática vivenciada em cada Estado no âmbito da AB, os partícipes escolheram os seguintes eixos: eixo 
I- Gestão de Pessoas (alocação, permanência, formação e educação permanente de profissionais e gestores 
da Atenção Básica); eixo II- Avaliação e Monitoramento (indicadores, estrutura de tecnologia da informação e 
suporte); eixo III- Planejamento da Atenção Básica (levantamento das necessidades de saúde, organização das 
redes de atenção e financiamento). 

Dessa ação conjunta com diversos órgãos de controle externo brasileiro, espera-se que resulte um amplo 
diagnóstico das causas principais dos problemas que afetam a população usuária dos serviços de atenção 
básica.

5.6.7 PARCERIAS COM ORGANISMOS INTERNACIONAIS

Ao longo de 2014 foi continuada a realização das auditorias anuais no âmbito do Projeto de Desenvolvimento 
Rural Sustentável (PDRS) – Projeto São José III. Este projeto, financiado pelo Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), tem como objetivo “promover o desenvolvimento rural sustentável 
do Estado do Ceará, através do apoio à agricultura familiar nos seus aspectos produtivos e de inserção nos 
mercados e da garantia do acesso à água de qualidade e esgotamento sanitário, com integração e articulação 
de políticas públicas fomentadoras das cadeias produtivas e de segurança hídrica”.

Vale ressaltar a atuação do TCE Ceará (em razão do convite feito pelo Banco Mundial) como auditor do 
Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental 
do Estado do Ceará, Programa para Resultados (PforR- Ceará). Este Programa visa garantir a continuidade dos 
investimentos em áreas estratégicas do Estado, de forma a promover um crescimento econômico que privilegie 
a inclusão social e seja ambientalmente sustentável.

Em razão do protocolo de entendimento assinado em outubro de 2013 entre o TCE Ceará e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), ao londo de 2014 foram realizadas auditorias externas de projetos 
e programas financiados pelo BID.

5.6.8 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE INSPEÇÕES E AUDITORIAS

Deslocamentos para a realização de inspeções e auditorias

Total de deslocamentos Números de dias Quantidade de Servidores
25 108 50

Fonte: Recursos Humanos – SECEX

5.7 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A Assessoria de Planejamento e Gestão tem como atribuição realizar o assessoramento técnico nas atividades 
relacionadas ao Planejamento Estratégico em âmbito institucional, à Gestão de Projetos, à Elaboração e 
Execução do Orçamento e à Gestão das Informações e Melhoria dos Processos do Tribunal.
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Ao longo do ano de 2014, a Assessoria de Planejamento e Gestão buscou a padronização e a implantação 
das melhores práticas nos processos de Planejamento Estratégico, Gestão de Projetos, Gestão de Processos 
e Informações e Gestão do Orçamento. Essa forma de trabalho visa alcançar padrões de excelência de 
desempenho e de qualidade em gestão no TCE Ceará.

Além de adotar práticas reconhecidas como de excelência na área de Planejamento e Gestão, o Tribunal vem 
buscando parcerias com outras instituições públicas, como a realizada na revisão do Planejamento Estratégico 
junto ao Tribunal de Justiça do Ceará, visando estimular o desenvolvimento institucional e contribuir para a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade.

Nos próximos itens serão apresentadas as atividades realizadas no ano de 2014 na área de Planejamento e 
Gestão.

5.7.1 GESTÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará realiza o seu Planejamento Estratégico desde o ano de 2004. 
Atualmente está em vigor o Planejamento Estratégico para o período de 2010-2015, conforme o disposto 
no art. 1º da Resolução Administrativa nº 06/2009, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 14 
de julho de 2009. Este ciclo de planejamento foi revisado no final de 2013, sendo aprovado pela Resolução 
Administrativa nº 01/2014, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 28 de janeiro de 2014.

Na área de Gestão do Planejamento Estratégico, ao longo do ano de 2014, foram executadas as principais 
atividades:

●	 Consolidação dos Planos de Ação dos Projetos Estratégicos que foram definidos durante a 4ª 
Oficina de Revisão do Planejamento Estratégico;

●	 Criação da Metodologia de Elaboração de Planejamento Estratégico do TCE Ceará;

●	 Acompanhamento dos Indicadores e Metas que estão contemplados no escopo do PE 2010-2015;

●	 Preparação da 1ª, 2ª e 3ª Reunião do Comitê Estratégico do TCE Ceará para acompanhamento do 
Plano Estratégico (conforme Res. 06/2014);

●	 Elaboração do 1º, 2º e 3º Relatório Quadrimestral de Análise e Acompanhamento do Plano 
Estratégico (conforme Res. 06/2014).

É válido salientar que durante a 2ª Reunião do Comitê Estratégico foi aprovada alteração no quantitativo de 
projetos do TCE-CE. Antes da referida reunião existiam 44 projetos, contudo o Comitê deliberou pela exclusão 
de 1 e pela transformação de 3 projetos em subprojetos. Assim, após a reunião que ocorreu no dia 25/09/2014, 
o TCE Ceará passou a contemplar 40 projetos no escopo de seu Planejamento Estratégico.

É importante ser destacado também que, ao final do ano de 2014, dos 40 Projetos Estratégicos, 16 já estavam 
concluídos e que os projetos em andamento e não iniciados servirão de subsídio na Oficina de Revisão do P.E. 
para a criação do novo Plano Estratégico para 2015.

5.7.2 GESTÃO DE PROJETOS

Na área de Gestão de Projetos, durante o ano de 2014, foi definido e implantado o software de gerenciamento 
dos Projetos Estratégicos (Gpweb) e elaborada a Metodologia de Gerenciamento de Projetos do TCE Ceará. 
Este documento tem como objetivo auxiliar os gestores de projetos na elaboração de suas propostas com 
orientação metodológica no desempenho de seus trabalhos.

Foram cadastrados no Sistema de Gerência de Projetos os dados do Planejamento Estratégico revisado do TCE 
Ceará e foram incluídos os 40 projetos estratégicos que estão distribuídos entre as diversas áreas do Tribunal.
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5.7.3 GESTÃO DE PROCESSOS E INFORMAÇÕES

- Elaboração do relatório de atividades

Foram consolidados, no ano de 2014, os Relatórios de Atividades do TCE Ceará trimestrais e o Relatório Anual 
referente ao ano de 2013. Em tais documentos foram apresentados os principais resultados da atuação deste 
Tribunal e as iniciativas mais relevantes implementadas no âmbito administrativo. Os referidos Relatórios 
foram encaminhados no prazo à Assembleia Legislativa, conforme quadro abaixo:

RELATÓRIO OFÍCIO DATA DE ENVIO
Relatório de Atividades do TCE 
Ceará – 4º trimestre do exercício 
de 2013

831/2014– GAB. PRES. 17/02/2014

Relatório Anual de Atividades do 
TCE Ceará – Exercício de 2013 836/2014 – GAB. PRES. 17/02/2014

Relatório de Atividades do TCE 
Ceará – 1º trimestre do exercício 
de 2014

2857/2014– GAB. PRES. 14/05/2014

Relatório de Atividades do TCE 
Ceará – 2º trimestre do exercício 
de 2014

4358/2014– GAB. PRES. 14/08/2014

Relatório de Atividades do TCE 
Ceará – 3º trimestre do exercício 
de 2014

5635/2014– GAB. PRES. 14/11/2014

Fonte: Sistema SAP

- Atividades relacionadas ao sistema de gestão da qualidade

No que diz respeito ao Sistema de Gestão da Qualidade, é válido salientar que a manutenção da Certificação 
baseada na norma ISO 9001:2008, adquirida por esta Corte desde o ano de 2005, venceu em agosto de 2014 
e não foi mantida, uma vez que a Alta Direção considerou imprescindível estabelecer um novo escopo para o 
Sistema de Gestão da Qualidade do TCE Ceará.

Assim sendo, ao longo do 2º semestre de 2014, foi dado início a uma adaptação das atividades do SGQ 
do Tribunal com base nas regras e parâmetros de qualidade estabelecidos na Sistemática de Qualidade e 
Agilidade do Controle Externo proposta pela Associação Nacional dos Membros dos Tribunais de Contas do 
Brasil (ATRICON).

Apesar desta alteração, a Assessoria de Planejamento e Gestão deu continuidade a apuração e monitoramento 
dos indicadores do atual sistema, sendo que em paralelo iniciou os trabalhos para redefinição de todo o 
Sistema de Gestão da Qualidade.

Na tabela abaixo, encontra-se a relação das Atas referentes às Reuniões de Análise Crítica da Direção que 
ocorriam com a finalidade dos membros do Comitê da Qualidade avaliarem as atividades relacionadas ao 
Sistema de Gestão da Qualidade do TCE Ceará, conforme NBR ISO 9001:2008, item 5.6 “Análise Crítica da 
Direção”. É válido salientar que tais reuniões foram suspensas em virtude de não ter sido mantida a Certificação 
da NBR ISO 9001:2008 em agosto de 2014.

ATA DE REUNIÃO DE ANÁLISE 
CRÍTICA

ENTRADAS OBRIGATÓRIAS 
(conforme item 5.6.2 da NORMA 

ISO 9001:2008)
DATA

110 1,2,5,7,8 27/01/2014
111 1,2,5,7,8 26/02/2014
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112 1,2,5,7,8 26/03/2014
113 1,2,5,7,8 29/04/2014

114 1,2,5,7,8 29/05/2014

Apesar da suspensão das reuniões, a Assessoria de Planejamento e Gestão continuou fazendo a análise 
crítica dos indicadores ao longo do ano e mensalmente elaborava e enviava para o Gabinete da Presidência 
um Relatório de Análise Crítica dos Indicadores. Na tabela abaixo estão elencados os Relatórios enviados à 
Presidência em 2014:

RELATÓRIO DE ANÁLISE 
CRÍTICA REFERENTE AO MÊS DE:

ENTRADAS OBRIGATÓRIAS 
(conforme item 5.6.2 da NORMA 

ISO 9001:2008)
DATA

MAI/2014 2,5,8 16/07/2014

JUN/2014 2,5,8 03/09/2014

JUL/2014 2,5,8 03/09/2014
AGO/2014 2,5,8 19/09/2014

SET/2014 2,5,8 21/10/2014
OUT/2014 2,5,8 21/11/2014

NOV/2014 2,5,8 19/12/2014

MAPEAMENTO DE PROCESSOS

Tendo elaborado a primeira versão da Metodologia de Mapeamento de Processos do TCE Ceará, a Assessoria 
de Planejamento e Gestão partiu para a aplicação prática dessa Metodologia, realizando o mapeamento dos 
seguintes processos:

●	 Consolidação do Relatório Anual de Atividades;
●	 Consolidação do Relatório Trimestral de Atividades;
●	 Pesquisa Institucional;
●	 Consolidação da Prestação de Contas Anual;
●	 Consolidação do Relatório de Desempenho da Gestão;
●	 Apuração dos Indicadores Mensais da Qualidade;

 
Soma-se a esse o desenho do fluxo de processo da própria metodologia de mapeamento de processos.

- Prestação de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Foi elaborado o Relatório de Desempenho da Gestão com as principais ações implementadas durante o 
exercício de 2013. 

Foram consolidados os demais documentos referentes à Prestação de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará do exercício 2013 em cujo processo constam: 1- Demonstrativos da Lei nº 4.320/64; 2- Extratos 
das Contas Bancárias; 3- Relatório de Desempenho da Gestão; 4- Parecer do Controlador; 5- Pronunciamento 
do Presidente do TCE Ceará. Em atendimento à determinação contida no §4º do art. 76 da Constituição 
Estadual do Ceará, de 05 de outubro de 1989, e tendo em vista o dispositivo no art. 97 da Lei nº 12.509 de 
06 de dezembro de 1995, visando ao cumprimento das funções constitucionais atribuídas a este Tribunal, a 
Prestação de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará do exercício de 2013 foi enviada à Assembleia 
Legislativa em 02 de abril de 2014, conforme Ofício nº 2018/2014-GAB.PRES.
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5.7.4  GESTÃO DO ORÇAMENTO

Na área de Gestão de Orçamento, no decorrer do ano de 2014, a Assessoria de Planejamento e Gestão 
direcionou esforços para a execução das seguintes ações:

●	 Elaboração e apresentação de um estudo para alinhar o orçamento do TCE Ceará aos projetos 
estratégicos definidos no planejamento estratégico, de forma a garantir recursos para a execução 
desses projetos;

●	 Ajustar o orçamento do TCE Ceará de forma a refletir os programas finalísticos e apoio do TCE 
Ceará;

●	 Realizar manualização da execução e acompanhamento do orçamento do TCE Ceará.

Na área de captação de recursos externos, a Assessoria de Planejamento e Gestão atuou para a continuidade do 
acompanhamento desses processos, com ênfase nos projetos de aquisição custeados com recursos do Banco 
Mundial e do BIRD:

●	 Projeto PforR

O Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redução das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental 
do Estado do Ceará, Programa para Resultados (PforR- Ceará), apoiado por uma operação de crédito realizada 
entre o estado do Ceará e o Banco Mundial, objetiva garantir a continuidade dos investimentos em áreas 
estratégicas do Estado, programados no PPA 2012-2015, tendo como base o foco em resultados.

●	 Projeto São José III

O Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável- PDRS (Projeto São José III), financiado pelo Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), tem como objetivo “ promover o desenvolvimento 
rural sustentável do Estado do Ceará, através do apoio à agricultura familiar nos seus aspectos produtivos e de 
inserção nos mercados e da garantia do acesso à água de qualidade e esgotamento sanitário, com integração e 
articulação de políticas públicas fomentadoras das cadeias produtivas e de segurança hídrica”.

5.8  ATIVIDADES DO INSTITUTO ESCOLA SUPERIOR DE CONTAS E GESTÃO 
PÚBLICA MINISTRO PLÁCIDO CASTELO

Instituído em 1995, pela Lei Orgânica do TCE Ceará, o Instituto Escola Superior de Contas e Gestão Pública 
Ministro Plácido Castelo (IPC) tem por finalidade promover o aperfeiçoamento profissional, operacional e 
tecnológico dos servidores públicos do estado do Ceará. 

Dentre as atividades desempenhadas pelo IPC no cumprimento de sua missão institucional durante o ano de 
2014, podemos destacar:

- Capacitação de Servidores do TCE Ceará

O Programa de Capacitação de Servidores do TCE Ceará contempla tanto a oferta de cursos e eventos 
educacionais ofertados pelo IPC, quanto a viabilização da participação de servidores do Tribunal em 
capacitações promovidas e realizadas por outras instituições.

O IPC apresentou em 2014, os seguintes números, referentes ao seu programa de capacitação dos servidores 
internos:

Quantitativo relativo a capacitação dos servidores internos

Nº de Cursos / Eventos Nº de participantes Quantidade de Horas
87 1.094 1.448
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Durante o período de referência, os seguintes cursos/eventos foram ofertados pelo IPC para este público:

CURSO PERÍODO DA REALIZAÇÃO
CURSO APERFEIÇOAMENTO DAS PESQUISAS DE PREÇO 27/03/2014
CURSO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS 26/03/2014 A 31/03/2014

CURSO DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
CONSTRUÇÃO CIVIL 25/02/2014 A 27/02/2014

APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL – CONSELHEIRA PATRÍCIA 
SABOYA 10/04/2014

PALESTRA LEI ANTICORRUPÇÃO BRASILEIRA 21/05/2014

OFICINA PINTURA EM MADEIRA 30/05/2014

JORNADA DO MEIO AMBIENTE 05/06/2014
TREINAMENTO SISTEMA SAP – TURMA I 09/06/2014
TREINAMENTO SISTEMA SAP – TURMA II 10/06/2014
TREINAMENTO PROTOCOLO GERAL DE DOCUMENTOS 20/08/2014
CURSO RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E 
PRIVADOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS 27/08/2014 a 29/08/2014

CAPACITAÇÃO RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS 
E PRIVADOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS (PARA 
CONSELHEIROS)

29/08/2014

CURSO CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 01/09/2014 a 05/09/2014

TREINAMENTO SISTEMA DO DOE-TCE – TURMA I 11/09/2014
TREINAMENTO SISTEMA DO DOE-TCE – TURMA II 12/09/2014
CURSO REGIMENTO INTERNO DO TCE 22/09/2014 a 24/09/2014
PALESTRA BIBLIOTERAPIA 29/09/2014
OFICINA DISSEMINAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS P/ AS 
INSTRUÇÕES INICIAIS DOS RELATÓRIOS DE PRESTAÇÕES DE 
CONTAS

30/09/2014 a 01/10/2014

PALESTRA O TRIBUNAL DE CONTAS E O CIDADÃO 18/10/2014
ENCONTRO CAFÉ COM LEITURA: CONTOS & ENCONTROS 30/10/2014
OFICINA NATAL SUSTENTÁVEL – TURMA I 19/11/2014
OFICINA NATAL SUSTENTÁVEL – TURMA II 19/11/2014
PROJETO TCE DEBATE 21/11/2014
CURSO BÁSICO DE CONVÊNIOS 01/12/2014 a 05/12/2014
PROJETO CAFÉ COM LEITURA: CONTOS E ENCONTROS 11/12/2014

Fonte: IPC

Total de eventos realizados diretamente pelo IPC:

Nº DE CURSOS / EVENTOS Nº DE PARTICIPANTES QUANTIDADE DE HORAS
25 535 150

Fonte: IPC

Além destes, foram viabilizadas 391 oportunidades de capacitação (em 26 eventos) para os servidores do TCE 
Ceará, em cursos e eventos realizados por outras instituições.

O TCE Ceará, por intermédio do IPC, prestou auxílio financeiro para cursos de especialização, mestrado e 
doutorado a servidores do Tribunal, durante o ano de 2014, nas seguintes quantidades:
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ESPECIALIZAÇÃO 5
MESTRADO 4

Fonte: IPC

- Capacitação de Servidores dos Jurisdicionados e Sociedade na modalidade presencial

O Programa de Capacitação de Servidores dos Jurisdicionados do TCE Ceará contempla a oferta de cursos 
e eventos educacionais promovidos pelo IPC a servidores públicos pertencentes à Administração Pública 
Estadual. Além dos jurisdicionados, algumas vagas também são ofertadas de forma complementar a pessoas 
da sociedade.

O IPC apresentou em 2014, os seguintes números, referentes ao seu programa de capacitação de jurisdicionados 
e da sociedade em geral:

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DOS JURISDICIONADOS E SOCIEDADE (2014)
Nº de Cursos / Eventos Nº de participantes Quantidade de Horas

19 5.829 383

 
Durante o período de referência, os seguintes cursos/eventos foram ofertados para este público:

CURSO PERÍODO DA 
REALIZAÇÃO

CURSO EAD- ÉTICA, CONTROLE SOCIAL E A LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO 10/03 a 07/04/2014

CURSO LATIM BÁSICO COM APLICAÇÕES NA AREA JURÍDICA 17/03 a 18/04/2014

CURSO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 26,27,28 e 31/03/2014

CURSO DE LRF - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 14/04 a 06/05/2014

CURSO CAPACITAÇÃO GESTORES ESCOLARES – TIANGUÁ 10 e 11/04/2014

CURSO CAPACITAÇÃO GESTORES ESCOLARES – ACARAÚ 09 e 10/05/2014

CURSO EXTENSÃO EM ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS 12/05/2014 a 12/06/2014

CURSO GESTÃO DE RISCOS E CONTROLE INTERNO 15/07/2014 a 11/08/2014

CURSO INTRODUTÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – TURMA I 11/08/2014 a 08/09/2014

CURSO PORTUGUÊS INSTRUMENTAL- TURMA I 30/09/2014 01:00

CURSO RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS 27 a 28/08/2014

CURSO CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TI 05/09/2014 01:00

CURSO CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 22/09 a 14/10/2014

CURSO INTRODUTÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – TURMA II 29/09 a 27/10/2014

CURSO PORTUGUÊS INSTRUMENTAL – TURMA II 29/09 a 31/10/2014

CURSO ANÁLISE DE BALANÇO DO SETOR PÚBLICO 20/10 a 11/11/2014

CURSO EXTENSÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO – ASPECTOS CONTÁBEIS E 
DA GESTÃO OPERACIONAL 03/11/2014 a 08/12/2014

CURSO CONVÊNIOS 05/12/2014 01:00

CURSO INTRODUÇÃO A GESTÃO DE PROJETOS COM ÊNFASE NO SETOR 
PÚBLICO 17/11/2014 a 15/12/2014

Fonte: IPC
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- Educação à Distância

O IPC vem dinamizando a oferta de cursos a distância, dentro do seu Programa “e-Ducando”, utilizando 
sua plataforma de ensino virtual. Os cursos são ofertados tanto para servidores do TCE Ceará, quanto para 
participantes externos.

O IPC apresentou em 2014, os seguintes números, referentes ao seu programa de educação à distância:

Nº DE CURSOS / EVENTOS Nº DE PARTICIPANTES QUANTIDADE DE HORAS
13 5.553 283

No período de referência, foram ofertados os seguintes cursos:

CURSO PERÍODO DA REALIZAÇÃO
Curso Introdutório de Ética, Controle Social e Lei de Acesso à 
Informação 10/03/2014 a 07/04/2014

Curso Latim Básico com aplicação para Área Jurídica 17/03/2014 a 18/04/2014
Curso Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF 14/04/2014 a 06/05/2014
Curso Extensão em Orçamento e Finanças Públicas – Planejamento 
e Execução 12/05/2014 a 13/06/2014 

Curso Gestão de Riscos e Controles Internos 15/07/2014 a 11/08/2014
Curso Introdutório de Administração Pública 11/08/2014 a 08/09/2014 
Curso Português Instrumental – Turma I 30/09/2014 01:00
Curso Introdutório de Administração Pública Turma II 29/09/2014 a 27/10/2014
Curso Português Instrumental – Turma II 29/09/2014 a 31/10/2014
Curso Contabilidade aplicada ao Setor Público 22/09/2014 a 14/10/2014
Curso Análise de Balanço do Setor Público de acordo com a Nova 
Estrutura Contábil 20/10/2014 a 11/11/2014

Curso Extensão de Consórcio Público – Aspectos Contábeis e da 
Gestão Operacional 03/11/2014 a 08/12/2014

Curso Introdução a Gestão de Projetos com Ênfase no Setor 
Público 17/11/2014 a 15/12/2014

Fonte: IPC

- Visitas guiadas de estudantes universitários ao TCE Ceará

Durante o ano de 2014, o IPC proporcionou 01 (uma) visita guiada a alunos de instituições de ensino, com o 
objetivo de apresentar-lhes o TCE Ceará e o IPC:

INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO

PERÍODO DA 
REALIZAÇÃO Nº DE PARTICIPANTES CARGA HORÁRIA

UNIFOR 09/09/2014 45 4 hs

Fonte: IPC

- Programa Agente de Controle

Dando continuidade às atividades do Programa Agente de Controle, o IPC realizou, durante o exercício de 
2014, visitas a escolas públicas da capital e do estado, conforme os quadros abaixo:
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Programa Agente de Controle (2014)

Nº de Escolas Visitadas Nº de Estudantes Nº de Palestras
19 3.020 38

Fonte: IPC

Desde o início do programa, em setembro de 2009, os números totais são:

Total desde o início do Programa Agente de Controle (Setembro/2009)

Nº de Escolas Visitadas Nº de Estudantes Nº de Palestras
98 9.406 132

Fonte: IPC

-Ciclo de Palestras

Neste período foram realizadas as seguintes palestras pelo IPC:

●	 PALESTRA LEI ANTICORRUPÇÃO BRASILEIRA (21/05/2014)

●	 PALESTRA BIBLIOTERAPIA (29/09/2014)

●	 PALESTRA O TRIBUNAL DE CONTAS E O CIDADÃO (18/10/2014)

OUTRAS AÇÕES DE DESTAQUE:

1. Capacitações para Gestores Escolares no Interior do Estado

Os municípios cearenses de Tianguá e Acaraú foram contemplados com o curso Prestação de Contas para 
Gestores Escolares da rede estadual de ensino público, com um total de 140 participantes inscritos. Os cursos 
foram realizados nas CREDES dos municípios entre os meses de abril a maio de 2014. É o IPC levando suas 
ações educacionais para o interior do estado, com o objetivo de ampliar sua área de atuação, e capacitar mais 
servidores estaduais.

2. IV Jornada do Meio Ambiente do TCE Ceará

Realizada em 05 de junho de 2014 a IV Jornada do Meio Ambiente do TCE Ceará contou com a participação 
dos servidores da casa. As atividades da jornada foram promovidas pelo IPC em parceria com a Comissão 
da Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), Núcleo de Recursos Humanos, da Coordenadoria do 
Sistema Integrado de Saúde e Meio Ambiente do Trabalho (Cosismat) e da Associação dos Servidores do TCE 
Ceará (Assertce).

3. Concluído Mestrado em Economia do Setor Público

Foi concluído o Mestrado em Economia do Setor Público, uma parceria com o Centro de Aperfeiçoamento 
de Economistas do Nordeste (CAEN), da Universidade Federal do Ceará (UFC), com a apresentação das 
dissertações dos alunos do curso. 
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4. III JurisTCs - Encontro Jurisprudência nos Tribunais de Contas

Realização em parceria com o Instituto Rio Branco (IRB) do III JurisTCs - Encontro Jurisprudência nos Tribunais 
de Contas, de 22 a 24 de outubro de 2014, que contou com a participação de 100 pessoas, dentre servidores 
desta Corte de Contas e de 26 Tribunais de Contas do país. Representantes dos tribunais proferiram palestras 
no evento, além de outras autoridades e especialistas no tema em nível nacional.

5. Capacitação em Liderança e Desenvolvimento Gerencial

Realização do curso de Capacitação em Liderança e Desenvolvimento Gerencial, direcionado ao corpo 
gerencial do TCE Ceará, de 08 de agosto a 26 de setembro de 2014.

6. Programa Tecendo Leitura e Café com Leitura

Lançado o programa “Tecendo Leitura”, promovido pela Biblioteca Ministro Raimundo Girão, unidade deste 
Instituto, no dia 30 de outubro de 2014, que busca estimular o hábito da leitura entre os servidores desta 
Corte. O programa contempla a realização periódica do evento “Café com Leitura: Contos & Encontros”, 
visando estimular discussões e reflexões acerca de obras literárias, proporcionando um momento de lazer e 
entretenimento entre todos que fazem esta Corte de Contas, e contribuindo com a gestão de conhecimento no 
nosso Tribunal. 

7. Doação de livros para a biblioteca do TCE Ceará

A Biblioteca Min. Raimundo Girão, vinculada ao IPC, recebeu neste exercício significativa doação de livros 
para enriquecer o seu acervo, notadamente do Cons. Alexandre Figueiredo, presidente deste Instituto.

8. Reconhecimento

O IPC recebeu o certificado de Honra ao Mérito do Prêmio Construindo a Nação, pelo desenvolvimento do 
Programa Agente de Controle, em 17 de março de 2014, em São Paulo-SP.

9. Capacitação para membros do TCE Ceará

Realização da primeira capacitação direcionada aos Conselheiros, Conselheiros Substitutos e Procuradores 
desta Corte de Contas (aberta também ao TCM), intitulada “Responsabilização de Agentes Públicos e Privados 
perante os Tribunais de Contas”, em 29 de agosto de 2014.

10. Lançamento do Projeto Político-Pedagógico-Andragógico (PPPA) do IPC

Desenvolvimento e aprovação do PPPA do IPC, contemplando os parâmetros, procedimentos e diretrizes 
educacionais que orientarão as ações e projetos do IPC no âmbito da educação corporativa.
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11. Aprovação da Resolução de Incentivo ao Desenvolvimento Profissional dos Servidores do TCE Ceará

Aprovação da Resolução Administrativa TCE Ceará Nº 15/2014 que trata do incentivo ao desenvolvimento 
profissional dos servidores, tendo o IPC, com amparo na resolução, realizado processo seletivo que concedeu 
afastamento integral a dois servidores.

12. Organização da primeira edição do Projeto TCE Debate

O IPC participou da organização da primeira edição do projeto “TCE Debate”, idealizado pelo Cons. Edilberto 
Pontes Lima, ocorrida em 21/11/2014, com a palestra “Porque o Brasil cresce pouco”, proferida pelo Dr. 
Marcos Mendes.

13. Oficina de Artes e de Talentos

Realização da Oficina de Artes e de Talentos, em parceria com o Núcleo de Recursos Humanos, para os 
servidores deste Tribunal.

14. Capacitação para estagiários

Realização do curso “O Controle da Administração Pública pelo TCE Ceará”, objetivando oferecer aos estagiários 
do Tribunal um maior conhecimento sobre Direito Administrativo e o papel do controle da Administração 
Pública. A capacitação aconteceu no dia 18/10/2014 e foi ministrada pelo Diretor-Presidente do IPC Cons. 
Alexandre Figueiredo e pelo ex-Secretário-Geral do TCE Ceará César Barreto.

5.8.1 NÚCLEO DE BIBLIOTECA E DOCUMENTAÇÃO

A Biblioteca Ministro Raimundo Girão, visa atender à necessidade deste Tribunal de Contas, oferecendo 
serviços de livre acesso à leitura, à informação e principalmente aos registros relacionados às áreas de Direito, 
Contabilidade, Finanças Públicas e Auditoria bem como, procura atender o público externo, desenvolvendo 
atividades de caráter informativo. 

A biblioteca vem aliando esforços no sentido de atender as expectativas dos usuários em consonância com a 
missão e objetivos desse Tribunal e potencializando a atualização do acervo com aquisições distribuídas para 
atender de forma qualitativa e quantitativa as metas propostas pela Biblioteca.

Vale destacar a finalização da migração do Sistema Informatizado AUTOBIB para o SIABI – Sistema de 
Automação de Bibliotecas que é uma solução completa para Bibliotecas que possuem a necessidade de 
trabalhar com padrões nacionais de catalogação, sendo inclusive utilizado por vários Tribunais de Contas em 
todo o Brasil, como TCE-BA, TCE-RN, TCE-PA, TCE-MS, entre outros, formando um link de informação entre 
eles.

Ressaltamos a participação de membro da equipe da biblioteca no VI Fórum Nacional de Bibliotecários e 
Arquivistas dos Tribunais de Contas (Bibliocontas) em Salvador/BA. Esse evento agora em parceria com o 
Instituto Rui Barbosa (IRB) teve como público-alvo, bibliotecários, arquivistas e responsáveis por centros de 
memória dos Tribunais de Contas de todo o Brasil, dos Tribunais de Guiné-Bissau e Moçambique e de alguns 
órgãos públicos do Estado da Bahia. O objetivo do encontro foi a criação de canais de compartilhamento de 
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experiências e ideias buscando o aperfeiçoamento das Unidades de Informação (UI) dos tribunais de Contas.

No decorrer do ano de 2014 foram realizados 3.288 empréstimos e 191 pesquisas e, de acordo com os 
indicadores da qualidade, a Biblioteca atendeu satisfatoriamente à 93.98 % dos usuários que necessitaram de 
seus serviços.

Os livros adquiridos no ano de 2014 contemplaram as áreas de Administração, Auditoria, Contabilidade, 
Finanças, Recursos Humanos, Tecnologia da Informação e Direito, entre outros. Foram adquiridos 342 novos 
exemplares de livros, sendo que somente 311 exemplares foram entregues no ano de 2014 e o restante a serem 
entregues em 2015. 

No ano de 2014, foi implementado o projeto TCEndo Leitura, desenvolvido pela Biblioteca em parceria 
com o IPC, o qual foi premiado em solenidade realizada em 30/10/14, no auditório do Instituto Plácido 
Castelo, com a participação do presidente desta Corte, conselheiro Valdomiro Távora, o diretor presidente do 
IPC, conselheiro Alexandre Figueiredo, o vice-presidente Edilberto Pontes, o corregedor Rholden Queiroz, 
o convidado palestrante secretário-geral da Academia Cearense de letras, Pedro Henrique Saraiva Leão, 
servidores e colaboradores do Tribunal. 

A Finalidade do projeto é promover a cultura por meio da geração de discussões e reflexões acerca de obras 
literárias, de forma a incentivar a prática da leitura e fomentar o avanço da gestão do conhecimento no Tribunal. 

O projeto TCEndo Leitura deu origem ao encontro Café com Leitura: contos & encontros. Foram realizados 
dois encontros literários do referido projeto, os quais tiveram ampla aceitação por parte dos servidores e 
colaboradores. O acervo dos livros do clube da leitura já conta 214 livros cadastrados, os quais estão em plena 
circulação entre os participantes. 

5.9  ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

5.9.1 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

A Secretaria de TI visando o cumprimento de sua missão desenvolveu várias ações durante o exercício de 
2014, conforme mencionado a seguir:

GOVERNANÇA DE TI

- Planejamento Estratégico da TI

Foi elaborado o Planejamento Estratégico de TI (PETI) para o biênio 2014 e 2015, alinhado ao Planejamento 
Estratégico Organizacional, visando dar suporte ao alcance da missão e objetivo da organização através de um 
conjunto de direcionamentos e objetivos para o desenvolvimento e operações de TI.

O PETI teve como subsídio o resultado da revisão do Planejamento Estratégico do TCE Ceará, as demandas 
internas geradas para a Secretaria de TI e projetos da Comissão TCE 100% digital.

- Comitê Diretivo de TI (CDTI)

Foi encaminhado à Presidência da Corte de Contas a minuta da Resolução de Criação do Comitê Diretivo de 
TI para análise e posterior, encaminhamento para aprovação do referido instrumento que institui o Comitê 
Diretivo de Tecnologia da Informação - CDTI, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
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- Reuniões Periódicas entre Gestores de TI e equipe de desenvolvimento

A Secretaria de TI vem estabelecendo reuniões mensais com os colaboradores da Área de Desenvolvimento, a fim 
de ampliar a percepção do clima organizacional, motivar a troca de conhecimento entre a equipe, acompanhar 
o andamento dos projetos, receber e apresentar sugestões de melhorias do processo de desenvolvimento de 
sistemas, além de melhorar a integração entre gestores e demais colaboradores.

- Implementação da Central de Serviços do TCE Ceará

Foi disponibilizada para todos os usuários do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE Ceará) uma 
ferramenta para gestão de serviços, denominada Central de Serviços onde usuários cadastrados passaram a 
registrar suas demandas, tais como: chamados para suporte, intervenções nas permissões de usuários e ações 
junto ao Portal, Sitio e Intranet do Tribunal. A ferramenta permite, por parte dos usuários, o acompanhamento 
de suas demandas, assim como fornece a Secretaria de TI uma melhor gestão na prestação desses serviços.

- Reciclagem sobre o Sistema de Acompanhamento de Processos - SAP

A Secretaria de TI vem ministrando a reciclagem de servidores da Corte de Contas sobre a utilização do Sistema 
de Acompanhamento de Processos (SAP) com o objetivo de apresentar as constantes atualizações ocorridas e 
disseminar um melhor aproveitamento dessa importante ferramenta de controle do TCE Ceará.

- Projeto reestruturação do Data Center 

Foi concluída a fase de definição e contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de 
unidade de Contêiner para implantação de Data Center a fim de assegurar adequada infraestrutura e suporte 
logístico. O Data Center em Contêiner é uma solução modular, montada em estrutura própria aderente às normas 
mundiais de segurança, preparado para oferecer sistema de refrigeração redundante, sistema ininterrupto de 
energia e controle de acesso, representando assim um conjunto de melhores práticas, performance, segurança 
disponibilidade e gerenciamento.

SISTEMAS

- Sistema de Acompanhamento de Processos – SAP

•	 Protocolo único de documento

Implementação de módulo no Sistema de Acompanhamento de Processos (SAP) permitindo que, ao se dar 
entrada de peças no Tribunal, seja gerado um protocolo único possibilitando que o núcleo de autuação, após 
análise, possa determinar que estes devem tramitar como processos, documentos ou possam ser arquivados.

Essa nova sistemática de protocolar a entrada de documentos viabiliza a agilidade na recepção sem interferir 
na análise das peças apresentadas, gerando maior controle na criação de novos processos.
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•	 Sorteio de processos

Aprimoramento na forma randômica do sorteio de processos nas sessões plenárias com a guarda permanente 
da relação de conselheiros impedidos, assim como o desmembramento do trâmite automático dos processos 
após sorteio. Com isso, é possível consultar permanentemente quais conselheiros foram ou se consideraram 
impedidos em relação a determinados processos.

•	 Visibilidade dos despachos singulares

Foi disponibilizada a possibilidade de tornar visível a consulta os despachos feitos pelos gabinetes somente 
após a assinatura destes. Essa facilidade, permite que o gabinete do relator tenha o controle individualizado 
na publicação de seus despachos.

●	 Consultas de processos de recursos e suas subespécies

Disponibilizada a possibilidade de consultar processos de recursos e suas subespécies de forma específica 
tornando a consulta mais rápida e completa.

●	 Indicadores da Qualidade para Assessoria de Planejamento e Gestão

Disponibilização dos indicadores da qualidade para a Assessoria de Planejamento e Gestão, proporcionando 
a facilidade para que a própria área gere os referidos indicadores.

●	 Formulários de Controles de Prazos de Processos nos Setores do TCE Ceará

Foi desenvolvida a funcionalidade que permite fazer o gerenciamento de prazos de permanências de processos 
em cada setor baseado na espécie e na situação do referido processo. Com essa funcionalidade, serão gerados 
e-mails diários alertando os setores que existem processos fora dos prazos estabelecidos.

•	 Consultas padronizadas do relatório de atividades trimestrais

Foi desenvolvido um módulo de consulta, que permite a Assessoria de Planejamento e Gestão gerar de maneira 
automática os Relatórios de Atividades Trimestrais, que anteriormente eram gerados sob demanda.

•	 Nova sistemática de sorteio para processos de prestação de contas 

Em decorrência da alteração do Regimento Interno, a ferramenta de sorteio de processos que ocorre nas 
sessões do Pleno, foi otimizada para efetuar também, o sorteio de processos de prestação de contas em listas, 
onde uma relação de entidades jurisdicionadas previamente agrupadas é sorteada para um relator específico.

•	 Consulta gerencial de processos de recursos

Foi implementada nova rotina para realização de consultas mais elaboradas dos processos de recursos.

•	 Gerar alertas para o Núcleo de Autuação

Foi implementada uma rotina que ao ser recebido um processo eletrônico para ser autuado é enviado um alerta 
acerca da disponibilidade destes documentos para o Núcleo de Autuação.
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•	 Gerar alertas por e-mail, para as ICEs, Secretaria-Geral e Relator, no caso de juntada

Foi implementada uma funcionalidade que enviará um e-mail informando aos respectivos responsáveis do 
processo (Relator e Diretores das inspetorias) que um processo foi anexado.

•	 Melhorias na liberação de despachos singulares (liberação em lote) e liberação através do Trâmite

Foi desenvolvida uma rotina para realizar a liberação em lote de alguns tipos de documentos produzidos pelos 
setores do TCE Ceará.

•	 Tratamento das devoluções de vistas diretamente pelo trâmite pela Sessão Plenária

Rotina desenvolvida para realização de devolução de processos com pedido de vista pelo gabinete do relator 
solicitante através do encaminhamento do processo para o gabinete do relator.

•	 Melhorias nas consultas gerenciais solicitadas pela Corregedoria

Foram adicionados filtros em algumas consultas gerenciais (Consulta – Gerencial – Tempo Médio para 
Julgamento de Mérito, Consulta – Gerencial – Análise de Instruções/Julgamentos de processos, Consulta 
– Gerencial – Tempo Médio por Setor) de forma permitir a Corregedoria do Tribunal uma análise mais 
aprofundada dos dados a serem apurados.

•	 Novos alertas no SAP em relação a processos em conclusão

Melhoria na rotina de inclusão de processos na pauta de conclusão para mostrar algumas informações adicionais 
para evitar possíveis equívocos na pauta de julgamento. A respectiva melhoria alerta avisando que o respectivo 
processo já foi julgado anteriormente, dificultando o reenvio para a pauta de julgamento mostrando as sessões 
no qual o mesmo já foi julgado.

•	 Ajustes nas etiquetas das súmulas

Foram incrementadas algumas informações nas etiquetas das súmulas assim como ajustes de inconsistências 
acerca dos resultados das votações.

•	 Possibilidade de envio e recebimento de processos em lote

Foi desenvolvida rotina que possibilita o envio e recebimento de vários processos (em lote) a fim de adequar o 
sistema ao novo regimento interno.

•	 Readequação dos relatórios a nova identidade funcional do TCE Ceará

Após a definição da nova identidade funcional do TCE Ceará, diversos relatórios tiveram que ser refeitos, desta 
feita a Secretaria de TI acionou parte do corpo de desenvolvedores para que tempestivamente esses relatórios 
apresentassem a nova identidade do TCE Ceará.

•	 Tratamento diferenciado das situações dos recursos

Após análise de inconsistências ocorridas em processos de recursos, foi implementada rotina que dá um 
tratamento diferenciado a estes melhorando o controle das situações dos mesmos.
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•	 Sistemática de Protocolo Único a processos do TCE Ceará que se encontram externos ao TCE Ceará com 
alertas quando do retorno destes

Foi implementada a funcionalidade de quando um documento relacionado a um processo que se encontra 
externo ao TCE Ceará é recepcionado no protocolo, este recebe um número de protocolo único e quando do 
retorno do processo a que ele se relaciona um aviso é disparado para quem de direito para conhecimento e 
procedimentos padrões.

- Adequação dos Sistemas Corporativos para Receber os Dados do S2GPR

Dentro do processo de descontinuidade do SIC e utilização apenas do S2GPR, a SEFAZ não enviará mais os 
dados através de FTP. Desta forma, para acessarmos os referidos dados, a Fazenda disponibilizou serviços a 
serem consumidos, via webservice. Coube a cada órgão a realização das tarefas de ajustes em seus sistemas 
para adequar-se ao referido webservice.

No que nos diz respeito tivemos que alterar as rotinas que recebiam cargas por meio de arquivos texto (FTP 
vindos dos SIC) para substituí-los pelo consumo de serviços fornecidos pelo webservice S2GPR. Os dados que 
consumimos alimentam a Business Inteligence (BI) e, por consequência, o Portal da Transparência, uma vez 
que o mesmo é alimentado com um subconjunto de dados do BI.

- Nova Intranet

Desenvolvimento de uma nova Intranet do TCE Ceará contemplando novos recursos de interatividade com 
os colaboradores. O novo portal foi elaborado em uma nova plataforma tecnológica, tornando a Intranet mais 
segura, com um visual mais moderno, além de um gerenciador de conteúdo mais eficaz e da possibilidade 
de cada responsável da área de negócio do TCE Ceará possa atualizar diretamente o conteúdo de suas áreas.

- Sistema de Gestão Educacional - SIGED

Desenvolvimento de várias melhorias no sistema utilizado pela Escola de Contas Plácido Castelo disponibilizado 
na Internet pelo Portal do IPC, afim de torná-lo mais agradável e estável.

- Sistema de Ponto Eletrônico - SPE

Disponibilização de novos relatórios gerenciais para o sistema, solicitados pelo gestor do sistema – Núcleo de 
Recursos Humanos, inclusive com possibilidades de elencar critérios para a geração de relatórios específicos.

- Sistema de Controle de Pessoal - SCP

Disponibilizada a possibilidade do aproveitamento de dados já cadastrados de informações produzidas no 
sistema, facilitando a inserção de novos dados de maneira automática, visando tornar o processo de utilização 
do sistema mais ágil.

- Registro Eletrônico de Atos Pessoais - REAP

Foi implementada a funcionalidade de enviar um e-mail ao jurisdicionado informado que a alteração do 
interessado do processo foi realizada com sucesso.

- Diário Oficial Eletrônico - DOE

Diversas mudanças propostas pela equipe do DOE foram implementadas e disponibilizadas visando possibilitar 
a implementação do sistema junto aos agentes publicadores. Essas mudanças ocorreram tanto no sistema DOE 
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como na implementação de acesso às edições via Intranet, DOE – Consulta.

- Disponibilizar as atas registradas pelo TCE Ceará mediante consulta institucional

Disponibilização de informações e documentos através de consultas no site de Atas de registro de Preço do 
TCE Ceará e Adesões a Atas de Registro de Preço por parte do TCE Ceará através de consulta no site do Portal 
da Transparência.

- Disponibilizar as decisões do TCE Ceará, mediante consulta no site institucional 

Disponibilização de informações de documentos e dos próprios documentos (tipos de documentos específicos) 
de processos com status finalizado através de consultas por palavras-chaves indexadas ou por texto livre na 
ementa destes documentos, no site do TCE Ceará.

- Disponibilizar consulta gerencial de Certificados e Informações relativos a processos

Disponibilização de certificados e informações geradas pelas Unidades Técnicas de Controle Externo - ICEs, 
retroativo ao ano de 2010 até a presente data. Possibilitando a consulta de peças técnicas de processos, no site 
do TCE Ceará.

- Sistema de Controle de Multas - SCM

A Secretaria de TI adaptou o sistema à metodologia do protocolo geral, pois como recursos e solicitações de 
parcelamento de multa não são mais gerados números de processos o sistema teve que ser modificado para a 
nova sistemática de protocolo único.

- Ouvidoria – Fale Conosco

A Secretaria de TI foi solicitada pelo Ouvidor em exercício a aprimorar o canal “Fale Conosco” a fim de torná-lo 
um sistema mais robusto visando facilitar o processo de acolhimento de solicitações, com novas opções para 
o cidadão, novas funcionalidades de trâmites para os diversos setores do Tribunal, assim como novas funções 
gerenciais.

- Sistema de Recursos Humanos – SRH

•	 Controle de Dependentes dos Funcionários do TCE Ceará

Foi implementada a possibilidade de serem cadastrados os dependentes dos servidores no referido sistema 
tornando assim mais fidedigna as informações acerca destes.

•	 Consulta básica e novas implementações no módulo de auditoria de logs do sistema 

Aprimorando a possibilidade de auditoria de sistemas, especificamente no Sistema de Recursos Humanos 
– SRH, a Secretaria de TI implementou novas funcionalidades no módulo de auditoria de logs, assim como 
implementou novas consultas solicitadas pelo gestor do referido sistema.

- Sistema de Controle de Acesso - SCA

Implementação da interface gráfica do SCA - Sistema de Controle de Acesso - para gerenciamento centralizado 
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dos acessos dos usuários aos sistemas que foram desenvolvidos pela Secretaria de TI. O Sistema centraliza as 
permissões de usuários de diversos sistemas, e apesar de já se encontrar implementado, foi necessário também 
ampliar os controles deste aumentando os níveis de controles.

- Vista e Peticionamento Eletrônico

Já bastante adiantado o desenvolvimento do módulo de Vista e Peticionamento Eletrônico que facilitará o 
relacionamento das partes envolvidas nos processos, junto ao Tribunal de Contas do Estado, utilizando como 
meio a rede mundial de computadores (Internet). A execução deste projeto ficou a cargo de empresa contratada, 
através do contrato Nº 30/2013, sob a gerência da Secretaria de TI em conjunto com a Comissão TCE 100% 
Digital. 

Cabe ressaltar que o objetivo deste módulo é o recebimento de peças processuais utilizando, como meio de 
envio, a rede mundial de computadores (Internet), garantindo segurança e integridade das informações, para 
isso, sempre que houver envio de peças processuais será exigido o certificado digital (e-CPF).

INFRAESTRUTURA

- Backup Robotizado

Dando prosseguimento da solução de backup robotizado, foram adicionados novos servidores que passaram a 
ser gerenciados por essa eficiente e confiável tecnologia. 

Outra vantagem é permitir o gerenciamento remoto de bibliotecas através de uma interface Web padrão com 
flexibilidade e maior controle administrativo das operações de armazenamento.

Cabe ressaltar que o backup é executado durante a madrugada e, com essa nova solução robotizada, o 
equipamento automaticamente seleciona uma nova fita válida, evitando assim, os problemas antes existentes 
na solução anterior, já que em uma rejeição de fita, inviabilizada a execução do backup.

- Implementação de novos servidores Zimbra

A Secretaria de TI implementou melhorias relacionadas à ferramenta de colaboração Zimbra com a substituição 
de novos servidores, assim como a atualização da versão do software.

Com a utilização de equipamentos mais modernos e robustos possibilitou-se também mudanças na arquitetura 
e atualização de versão mais atual, com nova interface e funcionalidades, além de trazer mais segurança e 
confiabilidade ao sistema de correio eletrônico do Tribunal.

- Implementação da rede WiFi do TCE Ceará

Foi dado continuidade ao projeto de disponibilizar rede sem fio (WiFi) nas áreas do TCE Ceará, visando 
possibilitar o aumento de utilização dos serviços de rede corporativa sem a necessidade de fazer manutenções 
físicas na infraestrutura no prédio sede e demais anexos do Tribunal. 

- Implementação do sistema GPweb

Solicitado pela Assessoria de Planejamento e Gestão, foi disponibilizado o software livre de gerenciamento de 
projetos orientados por processos GPWeb que integra gestão estratégica, projetos e portfólios.

Com essa nova ferramenta de gestão, a área demandante pretende acompanhar de modo colaborativo os 
projetos estratégicos, assim como os indicadores aderentes ao planejamento Estratégico.
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- Implantação e ativação do link de redundância da internet

A Secretaria de TI finalizou a implantação do link de redundância de internet. Este link foi fruto da licitação 
Nº 0007/2014. Além de ser utilizado como contingência, caso o link principal (ETICE – GigaFor-Gov) fique 
indisponível, também está sendo utilizado como saída do tráfego da rede WIFI do TCE Ceará.

- Integração dos backbones entre o edifício-sede e o Anexo II

A Secretaria de TI realizou a intercomunicação entre os edifícios sede e o anexo II (ed. 05 de Outubro) do 
TCE Ceará. Foram configuradas as novas switches cores em cada edifício, interligando-os via fibra ótica com 
a velocidade de 10GB. Foram criadas VLANs específicas por andar e adicionada à rede principal do TCE 
Ceará. Também foi finalizada a transferência do parque tecnológico dos Gabinetes, Secretaria-Geral e demais 
Assessorias transferindo-os dos prédios onde se encontravam alocados para suas respectivas salas no Anexo II, 
reconfigurando todos os equipamentos e ambiente de rede.

- Aquisição de equipamentos de informática

A Secretaria de TI em 2014 adquiriu diversos equipamentos e softwares sob demanda, para acréscimos e ou 
substituições, buscando garantir um parque tecnológico sempre atualizado assim como adquiriu ativos de rede 
visando o pleno acesso à rede corporativa do TCE Ceará, conforme quadro a seguir:

ITEM QUANTIDADE
Ultrabook 20
Monitor com base giratória 20
Monitor de alta resolução 10
Impressora Multifuncional Deskjet 15
Estabilizador 1 Kva 24
Swtches core 03
Transceiver de 40 Gbps 04
Switches de distribuição 01
Transceiver de 10 Gbps 18
Switches de borda 12
Transceiver de 1 Fbps 20
Rack para ativos de rede 03
Nobreak de rack 10
Software de Manipulação de Áudio e Vídeo 08
Software de gerência de rede 01

- Manutenção e ou contratação de serviços

Durante o ano de 2014 diversos contratos de prestação de serviços foram prorrogados e ou iniciados com 
empresas especialistas nas suas modalidades de atuação. Conforme a seguir:

•	 Empresa: Energy Telecon Comércio e Serviços Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de Segurança da Informação com locação de equipamento (Firewall) appliance 
e suporte técnico.

•	 Empresa: 4Dados Consultoria & Suporte em Informática Ltda.

Objeto: Serviço de suporte em banco de dados Oracle.
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•	 Empresa: Bry Tecnologia S.A

Objeto: Serviço de suporte, assistência técnica, troca de peças e manutenção em hardware, bem como de 
atualizações de softwares em 02 (duas) protocoladoras digitais de documentos eletrônicos, modelo Bry PDDE 
HLB, visando compatibilidade com as determinações da ICP-Brasil.

•	 Empresa: Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará ETICE

Objeto: Prestação de serviços de informática, incluindo: acesso às redes de teleinformática de propriedade do 
Governo do Estado do Ceará, utilização de sistemas de informação e banco de dados corporativos ou setoriais, 
cujos dados trafeguem pela rede de informática de propriedade do Governo do Estado do Ceará, assim como 
acesso à Internet.

•	 Empresas: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Computação Científica FACC e Observatório 
Nacional (ON) Unidade de pesquisa do Ministério da Ciência e Tecnologia MCT.

Objeto: Serviços de auditoria e certificação de equipamentos e carimbadores de tempo à ReTem/HLB (Rede de 
Carimbo de Tempo certificado à Hora Legal Brasileira).

•	 Empresa: Infoway Serviços de Informática Ltda – ME.

Objeto: Provimento de link dedicado de acesso à Rede Mundial de Computadores com fornecimento de 15 (quinze) 
Ips públicos (validos e roteáveis), incluindo instalação, suporte técnico, equipamentos e materiais necessários.

5.9.2 ATIVIDADES DA COMISSÃO TCE 100% DIGITAL

- Comissão TCE 100% Digital

Através do Ato da Presidência nº 04/2013, de 21 de janeiro de 2013, foram estabelecidas as atribuições para o 
exercício de 2013 da Comissão TCE 100% Digital. A referida comissão foi criada com o objetivo de gerenciar 
os projetos necessários para o Processo de Modernização Administrativa deste Tribunal de Contas que se 
adequam ao objetivo do Programa TCE 100% Digital. O objetivo do Programa é promover a virtualização 
total dos documentos e processos produzidos e tramitados no âmbito do TCE Ceará, com o adequado suporte 
tecnológico e legal, visando ao aperfeiçoamento das atividades desempenhadas no Tribunal e ao pleno 
cumprimento de sua missão institucional.

- Projetos e Atividades da Comissão TCE 100% Digital

Para o ano de 2014, A Comissão TCE 100% Digital recebeu a atribuição de implementar ações na área de 
Modernização e Inovação do Tribunal de Contas do Estado, a Comissão tendo desenvolvido essas atividades 
durante o ano, chegou ao período com os seguintes projetos concluídos:

●	 Implantar o Diário Oficial Eletrônico do TCE Ceará

A Edição nº 1 – Ano 1 do Diário Oficial Eletrônico da Corte de Contas, lançado no dia (17/11/12). Até o dia 
14/2/2015, as matérias serão publicadas concomitantemente no DOE- TCE e no Diário Oficial do Estado do 
Ceará. Após este período, as publicações oficiais do TCE Ceará serão realizadas exclusivamente no DOE-TCE, 
salvo se houver determinação expressa em lei ou contrato.
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●	 Implantar a nova Intranet do TCE Ceará

Foi implantada a nova Intranet do TCE Ceará, disponibilizando uma ferramenta de Gestão de Conteúdo, o que 
dá independência a cada um dos setores de atualizar o conteúdo de suas áreas, garantindo mais celeridade na 
publicação de documentos e informações. Além da reformulação do layout, o que deixou a página mais leve 
e dinâmica, a nova Intranet permite uma maior interação entre os usuários.

●	 Disponibilizar as decisões do TCE Ceará, mediante consulta no site institucional

Foi implantada a consulta as decisões do TCE Ceará no site institucional e no Portal da Transparência. Além da 
consulta por palavra-chave foi disponibilizada uma consulta por texto livre que verifica no teor das ementas a sua 
existência e traz todas as decisões que a contenha. Para realizar a consulta, basta acessar o portal institucional 
do TCE Ceará (www.tce.ce.gov.br), Menu Jurisdicionado – Decisões do TCE Ceará, ou ir diretamente por meio 
do Portal da Transparência da Corte de Contas.

Estão em fase de desenvolvimento os seguintes projetos:

●	 Implantar o Processo Eletrônico em novas espécies processuais do TCE Ceará (Ampliação do E-proc)

Foi concluído o termo de referência, memória de cálculo e Manifestação de Interesse para contratar uma 
consultoria com o objetivo de analisar o atual sistema de Processo Eletrônico, para propor alterações nos fluxos 
processuais e o desenvolvimento de um novo sistema que permita trabalhar com dados e não com imagens 
para buscar maior agilidade nos processos. Estes documentos foram aprovados pelo Banco Mundial e o projeto 
está inserido no PforR. Previsão de Início de Contratação Jan/2015.

●	 Implantar as melhorias sugeridas no redesenho de processos da área administrativa do TCE Ceará

Por determinação da Secretaria da Administração, foram priorizados os seguintes processos: Ordem de 
Pagamento - Contratos e Licitações; Ordem de Pagamento - Folha de Pagamento; Aquisição Direta de Produtos 
e Serviços; Suprimento de Fundos - Envio de Recursos; Suprimento de Fundos - Prestação de Contas. Foram 
validados junto com a Secretaria Geral os fluxos dos processos para Implantar as melhorias sugeridas no 
redesenho de processos da área administrativa do TCE

●	 Desenvolver fluxo de Comunicação Interna de forma eletrônica

Foram iniciados os trabalhos de desenvolvimento da ferramenta pela área de TI do TCE Ceará e ficou previsto 
para ser realizado um piloto no início de 2015.

●	 Desenvolver sistema de Ouvidoria Eletrônica

Foi implantado no Portal Institucional do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE Ceará), a partir do dia 
(26/8/2014), um espaço para o cidadão cearense, destinado à Ouvidoria. O sistema de Ouvidoria Eletrônica, 
com controle das solicitações, envio de protocolo, atendimento de prazos e geração de relatórios, está sendo 
criado internamente pela STI, dentro do Programa TCE 100% Digital.

●	 Adequação do sistema Audit às NAGs

Esta adequação ficou dependendo da contratação de uma consultoria para adequar as práticas do TCE Ceará 
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as NAGs. Foi concluído o termo de referência, memória de cálculo e Manifestação de Interesse para contratar 
um consultor individual com o objetivo de analisar as atuais práticas do Tribunal e adequar as normas. Estes 
documentos foram aprovados pelo Banco Mundial e o projeto está inserido no PforR. Previsão de Inicio de 
Contratação Jan/2015.

●	 Módulos de Petição e Vista Eletrônica 

Foram realizados os ajustes nos novos Módulos de Petição e Vista Eletrônica, que foram solicitados na fase de 
homologação realizada pela Secretaria de Controle Externo. O Sistema está previsto para ser implantado em 
Jan/2015.

●	 Aperfeiçoamento do sistema de monitoramento das decisões

Foram definidos os requisitos técnicos necessários a serem implementados no Sistema de Acompanhamento 
de Processos (SAP). A Secretaria de TI está implementando as alterações necessárias para a implantação do 
projeto.

Durante o exercício de 2014, surgiram novas demandas que não estavam inicialmente previstas para a 
Comissão e que tiveram que ser realizadas, destacamos a participação na definição dos Projetos de TI a serem 
contemplados no Projeto São José e no PforR a serem executados a partir de 2015.

a) no Projeto São José:

▪	 Aquisição de equipamento GSA (Google Source Apliance) para busca de documentos e Serviço 
técnico para instalação, customização e manutenção; 

▪	 Aquisição de Equipamentos de T.I. (Contingências);

▪	 Aquisição de Equipamentos de T.I. para avanço institucional do TCE Ceará;

▪	 Aquisição Solução de VMWare e Serviço técnico para instalação, configuração da solução; 

▪	 Aquisição de solução para apoio as atividades de controle externo na área de inteligência e 
implantação das NAGs;

▪	 Serviço de Expansão da Garantia do Storage; 

▪	 Serviço de desenvolvimento de sistemas de informação (Desenvolver novo Sistema de 
Acompanhamento de Processos (SAP)).

b) no Projeto PforR: 

▪	 Consultoria para definir metodologias, técnicas e ferramentas de trabalho para a área de 
Inteligência a serem utilizadas visando auxiliar as demais ICE’s nas auditorias; 

▪	 Contratação de consultoria especializada com o objetivo de implantar o Processo Eletrônico no 
TCE Ceará visando transformar documentos em dados que possam gerar informações; 

▪	 Consultoria contemplando o diagnóstico, recomendações de melhorias, elaboração do manual de 
auditoria conforme NAG’s e acompanhamento da implantação das sugestões a serem realizadas 
pelo Tribunal. 

Outro aspecto a ser levantado diz respeito às novas demandas de projetos de TI para fortalecer o Programa TCE 
100% Digital, originadas da revisão anual do planejamento estratégico 2010 a 2015; Dos Projetos do Banco 
Mundial, São José e PforR, e das demandas internas já solicitadas a esta comissão como: Nova sistemática 
de elaboração de acórdão/resolução (Conselheiros), Nova metodologia para os processos de ato de pessoal 
(nomeação, aposentadoria etc) (Conselheiro Substituto Paulo Cesar), Sistema de gravação das sessões, edição 
e indexação por número dos processos (Assessoria de Comunicação), Plenário Virtual etc.
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A Comissão TCE 100% Digital manteve sua missão de desenvolver com qualidade e comprometimento todos 
os projetos de TI de sua responsabilidade, buscando através das melhores práticas de Gestão, o uso dos 
recursos de forma eficiente e eficaz, produzindo soluções que permitam a esta Corte de Contas, produzir 
resultados de forma transparente e com celeridade no seu trabalho institucional.

5.10 GESTÃO DE PESSOAS

Considerando que o intuito maior do Núcleo de Recursos Humanos é agregar os valores individuais aos 
resultados do trabalho, assegurando, assim, a satisfação do servidor e um clima organizacional favorável, 
durante o exercício de 2014, foi dado continuidade à implementação de políticas e diretrizes de recursos 
humanos e ações de desenvolvimento de pessoas, direcionadas na melhoria de qualidade de vida no trabalho, 
no desenvolvimento organizacional, humano e profissional, na otimização das rotinas de trabalho, procurando 
conciliar com os interesses organizacionais.

Em complementação às suas atividades, o Núcleo de Recursos Humanos desenvolveu vários projetos, programas 
e eventos, com destaque para a instituição da Portaria nº 364/2014, que concede distintivos a conselheiros, 
conselheiros substitutos, procuradores e servidores ativos por tempo de serviço prestado exclusivamente a esta 
Corte. Esta ação inovadora é uma ferramenta de valorização do esforço individual do servidor e se constituiu 
na entrega de um botton de lapela contendo a logomarca do TCE Ceará, sendo agraciados os servidores com 
10, 20 e 30 anos de Casa. 

Também merece destaque a celebração do convênio de cooperação técnica com a Secretaria do Trabalho 
e Desenvolvimento Social (STDS) objetivando a concessão de estágio a 22 estudantes de nível médio de 
escolas públicas – Projeto Primeiro Passo. A ação beneficiou jovens com idades entre 16 e 21 anos, que 
estão regularmente matriculados e com frequência efetiva no ensino médio, dando-lhes oportunidade para 
ingressarem no mercado de trabalho. O convênio tem por finalidade desenvolver o educando para a vida 
cidadã, bem como a inclusão social econômica. O RH acompanhou todo o processo seletivo que constou 
de duas etapas: uma entrevista individual e uma dinâmica grupal, que avaliou as características pessoais de 
cada jovem; e, depois, um treinamento acerca das normas da Corte. No final, aconteceu uma visita guiada 
pelos setores da Instituição. Esta prática inspirou a criação, no âmbito deste Tribunal, de um programa de 
ambientação, seguindo uma tendência das organizações modernas de desenvolver práticas de gestão de pessoas 
que disseminam de forma rápida, clara e segura a cultura organizacional às novas equipes que ingressam em 
seus quadros. 

Todas as atividades referentes a esses projetos se encontram descritas nos relatórios trimestrais de atividades.

5.11 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE ARQUIVO

Durante o exercício de 2014, foram destacadas as seguintes atividades:

1. Levantamento e eliminação de documentos das espécies documentais constantes das LEDs – Listagens de 
Eliminação de Documentos nºs 01 a 06 (Processo nº 00298/2014-8) referente ao 8º descarte, e LEDs nºs. 01 A 
08 ( Processo nº 10571/2014-6) referente ao 9º descarte. 

2. Levantamento e cadastramento de processos no SAP que se encontram cadastrados no sistema AUTODOC, 
bem como o cadastramento de documentos existentes nos respectivos processos e que ainda não foram 
cadastrados no referido sistema: 2.546 processo/documentos
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OUTRAS ATIVIDADES QUANTIDADE
Processos e documentos cadastrados no AUTODOC 2.694
Empréstimos 149
Consultas realizadas 1.489

Processos e documentos armazenados nas caixas 3.016

5.12 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO RELACIONAMENTO INS-
TITUCIONAL E DIVULGAÇÃO DA IMAGEM DO TCE CEARÁ

Na tabela abaixo, a Assessoria de Comunicação Social disponibiliza os dados referentes a algumas atividades 
desempenhadas ao longo do ano de 2014.

COMUNICAÇÃO EM NÚMEROS 2014 TOTAIS:
Matérias publicadas na intranet 498
Matérias publicadas no Portal 258

Índice de matérias publicadas na mídia (impressa e internet/blogs/sites) 517

Twitter – Nº de seguidores 933

Twitter – Tweets 226
Cobertura de eventos internos 81

Cobertura de eventos externos 16

Confecção de cartazes 29

Publicações Editadas pela Assessoria 31
Participação em projetos internos 27
Participação em projetos externos 7
Atendimento à imprensa 324
Envio de publicações 9.010
Média de visitas ao site do TCE Ceará 196.818
Seção mais visitada no site do TCE Ceará - Concurso 31.601

 
Fonte: Ascom

5.13 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA COSISMAT

A Coordenadoria de Sistema Integrado de Saúde e Meio Ambiente do Trabalho – COSISMAT destaca as 
principais atividades desenvolvidas no exercício de 2014.

SERVIÇOS QUANTIDADE
Atendimento médico 1.216
Apoio médico aos participantes das sessões plenárias* 104
Atendimento fisioterápico 2.158
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Atendimento de atenção primária à saúde** 2.877
Ginástica Laboral - sessões 2.976
Atendimento odontológico 410
Atendimento psicológico 159

* Sessões do Pleno, 1ª e 2ª Câmaras.

** Aferição de P.A. glicemia, primeiros socorros.

Fonte: COSISMAT.

FONTE: COSISMAT

A Coordenadoria de Sistema Integrado de Saúde e Meio Ambiente do Trabalho conta com a colaboração de 
todos os profissionais que fazem parte do setor para atuar na elaboração de atividades mensais que possam 
disseminar em todos os servidores e colaboradores desta Corte, a cultura da prevenção no que se refere ao 
tema referente a saúde e bem-estar de todos.

No ano de 2014 foram realizadas as seguintes ações:

●	 Nos dias 13, 14, 15, 16 e 17 de Janeiro foi realizado o evento profilaxia e aplicação tópica de 
flúor nos filhos dos servidores desta corte; 

●	 No dia 13 de Fevereiro, foi realizada uma palestra com o tema “Obesidade e Emagrecimento”, 
ministrada pelo Dra. Elisa dos Anjos, contando com a presença de 37 pessoas;

●	 No dia 14 de Março, foi realizada a palestra “HPV na Saúde da Mulher”, ministrada pela Dra. 
Gabriela Carvalho, contando com a presença de 34 pessoas;

●	 No dia 03 de Abril, foi realizada uma palestra com o tema “Felicidade: ela está onde nós a 
colocamos, mas nunca a colocamos onde nós estamos!”, ministrada pelo Pe. Domingos Cunha, 
contando com a presença de 86 pessoas;

●	 No dia 29 de Maio, foi realizada uma palestra com o tema “Eneagrama na Busca do conhecimento 
Pessoal”, ministrada pelo Pe. Domingos Cunha, contando com a presença de 53 pessoas;

●	 No dia 26 de Junho, foi realizada a campanha de Doação de Sangue, contando com a adesão de 
56 pessoas;

●	 No dia 05 de Setembro, foi realizada a Campanha de Vacinação, contando com a participação de 135 pessoas;

QUANTITATIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS PELA COSISMAT
- ANUAL -
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●	 No dia 17 de Outubro, foi realizada a ação do Dia das Crianças, contando com a presença de 48 
crianças;

●	 No dia 03 de Dezembro, foi realizada a campanha de Doação de Sangue, contando com adesão 
de 29 pessoas.

5.14 AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO NÚCLEO DE PROJETOS E 
EDIFICAÇÕES

Dentre as ações desenvolvidas por este Núcleo de Projetos e Edificações, durante o exercício de 2014, 
destacamos a seguir as mais relevantes: 

1 – Acompanhamento e fiscalização da obra, do novo anexo do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
e da regularização, perante aos órgãos devidos, de sua documentação, iniciado em 2011, com previsão 
para o término em 2015. A referida obra deverá ocupar uma área total de 6.128,01 m²;

2 – Contratação e Execução do Projeto das bancadas dos conselheiros, auditores, procuradores e 
autoridades, bem como um púlpito, que deverão ser instalados no palco elevado do Plenário/Auditório 
do 3º pavimento do novo prédio Anexo II deste Tribunal;

3 – Contratação e acompanhamento de uma empresa especializada em engenharia, para o inicio dos 
estudos de recuperação das estruturas, do subsolo e canal do Riacho, localizado sob o galpão do TCE 
Ceará;

4 – Contratação de uma empresa para executar a obra de Instalação de Prevenção e Combate a Incêndio 
e Pânico no edifício Sede do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

5 – Acompanhar o recebimento de vários itens de mobiliários (poltronas, cadeiras, mesas, armários, 
gaveteiros, balcões, divisores, sofás e longarinas), todos novos e de primeiro uso, bem como a distribuição 
dos mesmos nos diversos ambientes do novo Anexo II deste Tribunal de acordo com “lay-out” existente;

6 – Elaborar projeto do novo “lay-out” dos ambientes do edifício Sede (nos pavimentos térreo, 1º, 2º, 
3º e 5º andares) e do prédio do Instituto Plácido Castelo – IPC (nos pavimentos Térreo e 1º andar), bem 
como o desenho do mobiliário das copas, banheiros e depósito do Anexo II do TCE Ceará;

7 – Contratação e acompanhamento de uma empresa especializada em serviços de Engenharia para 
elaboração de Projeto Executivo de Instalações Audiovisuais, inclusive Especificações Técnicas e 
Planilha Orçamentária, para o Auditório/Plenário do Edifício Anexo II do TCE Ceará.

Além de diversas atividades atendendo as demandas internas referentes a estrutura física e de conservação dos 
edifícios que compõem o TCE Ceará.
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5.15 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

A Lei Orçamentária Anual-LOA nº 15.495, de 27/12/2012, publicada no D.O.E. em 30/12/2013, aprovou 
o Orçamento Geral do Estado do Ceará para 2014, consignando ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
créditos no valor de R$ 60.814.835,00, sendo 60.246.335,00 financiados com recursos do tesouro estadual e 
R$ 568.500,00 com de outras fontes.

O quadro abaixo evidencia de forma sintética os valores dos créditos orçamentários consignados, bem como 
as dotações atualizadas e os valores empenhados durante o exercício financeiro de 2014.

Propõe-se neste tópico evidenciar de forma sintética a execução do orçamento desta Corte de Contas, tendo 
em vista que estes tais valores foram detalhadamente evidenciado no tópico “Demonstrativo de Receitas e 
Despesas Orçamentárias” desta prestação de contas.

ORÇAMENTO AUTORIZADO - EXERCÍCIO 2014

NATUREZA DAS DESPESAS DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADA

Pessoal e Encargos Social 48.329.324,00 51.557.906,69 51.291.478,11
Outras Despesas Correntes 9.917.011,00 13.939.720,26 13.898.279,34
Investimentos 2.568.500,00 7.353.001,00 6.134.630,05
TOTAL 60.814.835,00 72.527.973,54 71.324.387,50

Fonte: Sistema S2GPR.

5.16 RELAÇÃO DAS LICITAÇÕES DO TCE EM 2014

MODALIDADE Nº PROCESSO Nº OBJETO
VR. 

ESTIMADO 
(R$)

VR. 
ARREMATADO 

(R$)

VR. 
ECONOMIA 

(R$)

% ECONOMIA 
ARREMATADO 

/ ESTIMADO

TOMADA DE 
PREÇOS 03164/2014-2 1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
DE PREVENÇÃO E COMBATE À 
INCÊNDIO E PÂNICO NO EDIFÍCIO 
SEDE DESTE TRIBUNAL.

                   
126.820,51 

                   
126.202,26 

                                 
618,25 0,49%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 02408/2014-0 1

AQUISIÇÃO DE LÁPIS, 
CANETAS, PASTAS E CAMISAS 
PERSONALIZADAS PARA O 
INSTITUTO PLÁCIDO CASTELO – IPC 
DESTE TRIBUNAL.

                      
12.230,70 

                         
9.663,98 

                             
2.566,72 20,99%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 02393/2014-1 2

AQUISIÇÕES DE TELEVISORES, 
MICROONDAS E MATERIAIS DE 
COPA E COZINHA PARA ESTE 
TRIBUNAL, MEDIANTE REGISTRO DE 
PREÇOS.

                      
29.775,94 

                      
24.991,92 

                             
4.784,02 16,07%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 02407/2014-8 3

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REVISÃO 
ORTOGRÁFICA E GRAMATICAL 
DE TEXTOS PARA ESTE TRIBUNAL. 
(VALOR POR LAUDA CORRIGIDA)

                                   
5,99 

                                   
5,40 

                                       
0,59 9,85%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 03974/2014-4 4

AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 
PARA ESTE TRIBUNAL, MEDIANTE 
REGISTRO DE PREÇOS.

                         
7.442,27 

                         
5.698,97 

                             
1.743,30 23,42%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 04482/2014-0 5

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
FROTA DE VEÍCULOS PARA ESTE 
TRIBUNAL.

                   
247.975,20 

                   
245.520,00 

                             
2.455,20 0,99%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 05058/2014-2 6

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS TIPO SUV PARA ESTE 
TRIBUNAL.

                   
365.326,66 FRACASSADO
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 06890/2014-2 7

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
PROVIMENTO DE LINK DEDICADO 
DE ACESSO À INTERNET PARA ESTE 
TRIBUNAL.

                      
63.454,26 

                      
27.500,00 

                          
35.954,26 56,66%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 08016/2014-1 8

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
PROJETADOS, COMPREENDENDO 
OS SERVIÇOS DE CONFECÇÕES E 
INSTALAÇÕES, NAS DEPENDÊNCIAS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁ.

                      
99.463,51 

                      
91.700,00 

                             
7.763,51 7,81%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 09213/2014-8 9

AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) VEÍCULOS 
TIPO UTILITÁRIO DE PASSEIO, 
CATEGORIA SUV PARA ESTE 
TRIBUNAL, MEDIANTE REGISTRO DE 
PREÇOS.

                   
300.000,00 

                   
300.000,00 

                                              
-   0,00%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 09111/2014-0 10

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, BEM COMO SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA, NOS 
SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS 
POR ESTE TRIBUNAL

              
1.089.883,75 

              
1.088.887,80 

                                 
995,95 0,09%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 10301/2014-0 11

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE NATUREZA CONTINUADA NAS 
ÁREAS ADMINISTRATIVAS E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL PARA ESTE 
TRIBUNAL.

              
2.165.641,08 

              
2.149.882,92 

                          
15.758,16 0,73%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 10495/2014-5 12

AQUISIÇÕES DE DISPENSERS, 
CARRINHOS DE TRANSPORTE, 
CARROS FUNCIONAIS PARA 
LIMPEZA, CONES DE SINALIZAÇÃO 
E PANOS DE PRATO PARA ESTE 
TRIBUNAL, MEDIANTE REGISTRO DE 
PREÇOS.

                      
35.810,70 

                      
34.027,60 

                             
1.783,10 4,98%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 11059/2014-1 13

AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA 
O NÚCLEO DE BIBLIOTECA 
E DOCUMENTAÇÃO DESTE 
TRIBUNAL.

                      
37.944,73 

                      
24.277,08 

                          
13.667,65 36,02%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 11464/2014-0 14

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES AUDIOVISUAIS NO 
AUDITÓRIO/PLENÁRIO DO EDIFÍCIO 
ANEXO II DESTE TRIBUNAL. 

                   
239.492,23 

                   
201.000,00 

                          
38.492,23 16,07%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 11694/2014-5 15

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DE 
TEXTOS LEGAIS E DE INTERESSE 
DESTE TRIBUNAL.

                             
336,94 

                             
171,20 

                                 
165,74 49,19%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 12432/2014-2 16

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA (MONITORES 
E IMPRESSORAS) PARA ESTE 
TRIBUNAL.

                      
31.784,05 

                      
25.785,00 

                             
5.999,05 18,87%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 12254/2014-4 17 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES PARA 

ESTE TRIBUNAL.
                      

38.226,65 
                      

38.148,37 
                                    

78,28 0,20%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 12517/2014-0 18

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CONTÊINER PARA IMPLANTAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA DE 
DATACENTER PARA ESTE TRIBUNAL. 

              
3.058.333,33 

              
1.940.000,00 

                  
1.118.333,33 36,57%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 12835/2014-2 19

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
DE CONSUMO: GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO, EXPEDIENTE, 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA E MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA ESTE TRIBUNAL, 
MEDIANTE REGISTRO DE PREÇOS.

                   
665.242,01 

                   
538.876,82 

                       
126.365,19 19,00%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 12835/2014-2 20

AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
4.500 GARRAFÕES DE ÁGUA 
MINERAL NATURAL, SEM GÁS, 
COM CAPACIDADE INDIVIDUAL 
DE 20 (VINTE) LITROS PARA ESTE 
TRIBUNAL.

                      
19.926,00 

                      
19.890,00 

                                    
36,00 0,18%
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 13029/2014-2 21

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REVISÃO 
ORTOGRÁFICA E GRAMATICAL 
DE TEXTOS PARA ESTE TRIBUNAL. 
(VALOR POR LAUDA CORRIGIDA)

                                   
5,73 

                                   
4,90 

                                       
0,83 14,49%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 13037/2014-1 22

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, ATRAVÉS DE DIÁRIA SOB 
DEMANDA, PARA ESTE TRIBUNAL.

                      
61.500,00 

                      
61.200,00 

                                 
300,00 0,49%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 13272/2014-0 23

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS, NO ÂMBITO 
NACIONAL E INTERNACIONAL, 
COMPREENDENDO A RESERVA, 
EMISSÃO, REMARCAÇÃO, 
CANCELAMENTO, ALTERAÇÃO, 
ENVIO DE BILHETES E DEMAIS 
SERVIÇOS CORRELATOS PARA ESTE 
TRIBUNAL. (VALOR POR TAXA DE 
TRANSAÇÃO)

                                
29,88 

-                                  
0,01 

                                    
29,89 100,03%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 13419/2014-4 24

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA PARA ESTE 
TRIBUNAL.

                   
502.115,01 

                   
441.345,18 

                          
60.769,83 12,10%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 13420/2014-0 25

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERENCIADOS DE SEGURANÇA 
DA INFORMAÇÃO COM LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO - FIREWALL 
UTM, ANTIVÍRUS/ANTISPYWARE 
DE GATEWAY, IDS/IPS, VPN, 
MONITORAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO PARA ESTE TRIBUNAL.

                      
83.597,30 

                      
41.600,00 

                          
41.997,30 50,24%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 13382/2014-7 26

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
HIGIENE, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E 
DISPENSERS PARA ESTE TRIBUNAL, 
MEDIANTE REGISTRO DE PREÇOS.

                   
186.546,30 

                   
164.528,30 

                          
22.018,00 11,80%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 13590/2014-3 27

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE BUFFET, CERIMONIAL 
E DECORAÇÃO, SOB DEMANDA, 
POR OCASIÃO DE SOLENIDADES, 
TREINAMENTOS, INAUGURAÇÕES 
E EVENTOS EM GERAL DE INTERESSE 
DESTE TRIBUNAL.

                   
448.603,50 

                   
342.269,00 

                       
106.334,50 23,70%

PREGÃO 
ELETRÔNICO 14020/2014-0 28

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO 
DE IMPRESSOS E SERVIÇOS DE 
DIAGRAMAÇÃO PARA ESTE 
TRIBUNAL.

                   
783.706,50 

                   
395.500,00 

                       
388.206,50 49,53%

Fonte: Processos licitatórios1

1	 Dados referentes aos processos licitatórios (disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br)
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GRÁFICO: Valores em Reais dos Pregões do TCE em 2014.

 
Fonte: Dados originários da Tabela

É importante ressaltar a preferência que é dada, desde 2004 no uso dos pregões eletrônicos para efeito de 
aquisições e contratações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE. Em 2014, de um total de R$ 
10.335.894,07 licitado pelo TCE, R$ 10.209.073,56, ou seja, 98,77% foram licitados por esta modalidade de 
licitação.

Dos 28 (vinte e oito) processos licitatórios homologados em 2014, apenas 1(um) não foi realizado por meio 
da modalidade Pregão. A economia gerada pelo TCE foi da ordem de 19,56% nos seus processos licitatórios 
eletrônicos.
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CONTROLADORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

CERTIFICADO Nº 001/2015
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2014

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

1. INTRODUÇÃO

A Controladoria do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, nos termos do inciso III do art. 9º e do inciso l do art. 
53, da Lei n.º 12.509/95, combinado com inciso IX do art. 36, da Resolução TCE nº 3163/2007, vem por meio 
deste relatório CERTIFICAR a gestão dos responsáveis por bens e recursos públicos no âmbito do TCE-CE.

A análise da Controladoria sobre a prestação de contas teve como escopo as peças contábeis (balanços), 
a execução orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal do TCE-CE relativos ao exercício de 2014, cujos 
resultados apresentam-se na sequência.

2. ANÁLISE DAS PEÇAS CONTÁBEIS

A Lei nº 4.320/64 estabelece que os resultados gerais do exercício serão demonstrados no Balanço 
Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais 
e em seus quadros auxiliares.

Esta Controladoria constatou através dos exames das peças processuais que a referida prestação de contas 
encontra-se instruída de acordo com o que estabelece a legislação.

Quanto a análise dos valores apresentados nos balanços que compõem a prestação de contas, destacam-se os 
seguintes pontos:

2.1.Balanço Orçamentário

No que se refere à receita orçamentária o balanço não apresentou valores arrecadados durante 
o exercício. Este fato é característico dos órgãos não arrecadadores. Ressalte-se que o TCE-CE, à 
exemplo de outros órgãos e Poderes do Estado, tem suas despesas pagas com recursos depositados 
na conta única do Estado do Ceará, o que ocorre por meio de transferências financeiras, as 
quais não devem ser contabilizadas como receitas orçamentárias e sim como transferências que 
independem da execução do orçamento.

Quanto as despesas, o balanço orçamentário evidencia um valor empenhado na ordem de R$ 
71.324.387,50, valor inferior em R$ 947.382,32 em relação ao ano de 2013.

O balanço orçamentário apresentou ainda um déficit orçamentário na ordem de R$ 71.324.387,50. 
Reforça-se que este fato não representa irregularidade já que o TCE-CE não é um órgão arrecadador 
e, como já foi exposto, tem suas despesas custeadas com recursos consignados na Conta Única do 
Estado, de acordo com o que estabelece a Lei Estadual nº 10.338/79.

2.2.Balanço Financeiro

O Balanço Financeiro demonstra que em 2014 que este Tribunal recebeu a título de transferência 
financeiras do Tesouro Estadual o montante de R$ 71.273.719,38, sendo R$ 66.317.354,24 para 
pagamento de despesas orçamentárias do exercício corrente e R$ 4.956.365,14 para o pagamento 
de restos a pagar.

Todo o valor empenhado, no montante de R$ 71.324.387,50, teve como base recursos ordinários.
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Durante o exercício foram inscritos R$ 5.007.033,26 em restos a pagar, correspondendo a 7% 
do total empenhado.

Durante o exercício foi pago o valor de R$ 4.956.365,14 relativo a restos a pagar inscritos em 
exercícios anteriores.

O TCE-CE consignou em seus pagamentos a fornecedores, prestadores de serviço e servidores, o 
montante de R$ 17.028.223,22, valor integralmente recolhido aos devidos credores, não restando 
débito para o exercício de 2015.

2.3.Balanço Patrimonial

O valor dos ativos do TCE-CE estão distribuídos em Estoques (Almoxarifado) e Imobilizado (Bens 
Móveis e Imóveis). A conta Estoques apresentou um saldo de R$ 347.513,54. Em inspeção 
ao Sistema de Material e Patrimônio (SMP), onde são registrados e controlados os bens em 
almoxarifado e ainda os bens móveis deste TCE-CE, esta Controladoria identificou que consta em 
almoxarifado ativos expressos em valores monetários no montante de R$320.446,38, portanto 
os valores apresentados no Sistema de Gestão Governamental por Resultado (S2GPR) carecem 
retificação.

Em relação aos bens móveis e imóveis evidenciou-se um saldo de R$ 11.554.174,4 e 38.495.863,99 
respectivamente. Também em inspeção ao SMP, esta Controladoria identificou divergências na 
ordem de R$ 54.631,62 entre os valores apresentados no referido sistema de patrimônio e o de 
contabilidade (S2GPR).

Vale observar que as divergências aqui apontadas não refere-se a subtração de ativos, mas tão 
somente a divergência de valores entre os referidos sistemas, mas que no entanto merece a 
devida atenção e providências para que o Balanço demonstra a exata posição do patrimônio 
deste Tribunal.

A cerca deste assunto esta Controladoria emitiu a Informação nº 08/2015 anexa ao Processo 
02520/2015-0, recomendando as providencias para a regularização das citadas divergências.

O passivo patrimonial do TCE-CE é de pouca relevância se comparado com seus ativos cujo 
montante soma R$ 32.991,71. Já o passivo financeiro que engloba os restos a pagar apresenta um 
valor de R$ 5.007.355,49. 

Quanto as contas de compensação o Balanço Patrimonial apresentou apenas o saldo de Atos 
Potenciais Ativos no valor de R$ 60.340,00 e não evidenciou nenhum valor a respeito do Saldo 
dos Atos Potenciais Passivos o que é incoerente tendo em vista que o TCE-CE em 31/12/2014, 
tinha vários contratos vigentes firmado entre esta Corte de Contas e seus fornecedores/prestadores 
de serviço.

Sugere-se portanto a notificação à Secretaria da Fazenda, órgão que confecciona as peças contábeis 
deste Tribunal, que proceda com os ajustes necessários a fim de que o Balanço Patrimonial reflita 
de fato a posição dos atos potenciais de responsabilidade desta Corte de Contas.

2.4.Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP

A DVP apresentou o valor de R$ 71.273.719,38 correspondente às Variações Patrimoniais 
Aumentativas e 56.415.271,48 correspondente às Variações Patrimoniais Diminutivas, o 
confronto entre esses dois valores implicou em um Resultado Patrimonial do Período na ordem 
de R$ 7.976.613,73 que corresponde ao valor apresentado no Balanço Patrimonial.

2.5.Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC

O Sistema S2GPR, diferentemente do ano anterior, não permitiu a emissão da DFC. Esta 
Controladoria foi informada pelos técnicos da SEFAZ que a mesma será emitida apenas em 2016, 
ano em que se torna obrigatória a expedição deste demonstrativo.
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3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS CONSTANTES NO PPA

3.1.Execução Orçamentária por Programa

Orçamento do TCE-CE composto de apenas um programa denominado Gestão e Manutenção 
do Tribunal de Contas, distribuídos na função Legislativa e em três subfunções: Administração 
Geral, Formação de Recursos Humanos e Tecnologia da Informação. A subfunção cuja aplicação 
de recursos foi a mais expressiva foi Administração Geral, correspondendo e 91% da execução 
orçamentária, ficando a subfunção Tecnologia da Informação com 8% do orçamento executado.

Esta Controladoria entende, s.m.j., que a maioria dos recursos do orçamento deste Tribunal 
devem ser alocada na subfunção Controle Externo, tendo em vista que as atividades desta Corte 
de Contas são predominantemente de controle externo.

PROGRAMA / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO EMPENHADO (R$) LIQUIDADO 
(R$) PAGO (R$)

R.P. 
PROCESSADOS 

(R$)

R.P. NÃO 
PROCESSADOS 

(R$)
%

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO TCE-CE 71.324.387,50 66.350.023,72 66.317.354,24 32.669,48 4.974.363,78  

LEGISLATIVA 71.324.387,50 66.350.023,72 66.317.354,24 32.669,48 4.974.363,78

ADMINISTRAÇÃO GERAL 64.975.497,14 60.671.589,98 60.656.663,58 14.926,40 4.303.907,16 91%

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 520.788,94 499.142,11 481.399,03 17.743,08 21.646,83 1%

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 5.828.101,42 5.179.291,63 5.179.291,63                           -   648.809,79 8%

TOTAL GERAL 71.324.387,50 66.350.023,72 66.317.354,24 32.669,48 4.974.363,78  

3.2.Avaliação do Cumprimento das Metas Constantes no PPA

As Constituições Federal e Estadual, bem como a Resolução TCE-CE nº 3163/2007, atribuem 
ao controle interno a competência para avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e dos programas de trabalho constantes do orçamento do Tribunal.

Como foi destacado no tópico anterior, os recursos orçamentários do TCE-CE foram alocadas 
apenas no Programa Gestão e Manutenção do Tribunal de Contas.

Segundo a Lei nº 15.109/2011, Lei do PPA 2012-2015, o PPA está estruturado em 3 tipos de 
programa: Temáticos, de Gestão e Manutenção, e de Serviços ao Estado, todos organizados por 
áreas e eixos de governo. O inciso IV do art. 3º da citada Lei estabelece que os Tribunais de 
Contas do Estado devem ser contemplados por Programas de Serviço ao Estado, cujos atributos 
são: Objetivos, Metas, Iniciativas e Valor (§ 2º, Art. 3º da Lei do PPA).

Os programas de Gestão e Manutenção não tem as metas como um de seus atributos já que estes 
programas são destinados à atividades tipicamente administrativas (Inciso IV, Art. 3º da Lei do 
PPA).

Pelos motivos acima expostos estas Controladoria ficou impossibilitada de avaliar o cumprimento 
das metas previstas no plano plurianual, conforme determina o mandamento Constitucional e a 
Resolução desta Corte de Contas.

4. ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL

A Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, abrange a gestão de todos os órgãos 
da administração direta e indireta, inclusive os Tribunais de Contas.

É considerado requisito de transparência na gestão fiscal a ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
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de acesso público dos planos, orçamentos, as prestações de contas e do Relatório de Gestão Fiscal (RGF). Com 
relação a este requisito esta Controladoria atestou o total cumprimento das disposições da LRF, como se pode 
aferir no Portal do TCE em http://www.tce.ce.gov.br/portal. 

Os resultados da gestão fiscal do TCE foram apresentados ao longo do ano nos relatórios de gestão fiscal do 1º, 
2º e 3º quadrimestre de 2014, dos quais foram extrair as seguintes informações:

●	 Limite Total da Despesa com Pessoal

A Resolução TCE nº 3767, de 09 de novembro de 2005, estabelece como limite máximo para a despesa 
com pessoal do TCE o percentual de 0,44% em relação à Receita Corrente Líquida – RCL do Estado. 

Em todos os relatórios de gestão fiscal auditados por esta Controladoria, o TCE-CE esteve abaixo do 
limite de alerta que corresponde 0,44% da Receita Corrente Líquida (RCL). No último quadrimestre o 
TCE a apresentou um gasto com pessoal no valor de R$ 50.609.636,12, representando 0,35% da RCL, 
portanto bem abaixo de limite de alerta.

•	 Disponibilidade de Caixa

Por força da Lei Estadual nº 10.338/79, a disponibilidade de caixa dos órgãos estaduais devem compor 
a Conta Única do Estado administrada pela Secretaria da Fazenda – SEFAZ. Cabe ao TCE – CE apenas 
manter a sua conta de gestão, a qual recebe repasses da Conta Única para pagar os valores previamente 
empenhados, assim considera-se que as obrigações financeiras contraídas pelos TCE estão lastreadas 
pelos recursos financeiros depositados na Conta Única do Estado.

•	 Restos a Pagar

O Relatório de Gestão Fiscal apresentou um montante R$ 4.974.363,78 relativo a restos a pagar não 
processados no exercício de 2014. Conforme nota explicativa o valor dos restos a pagar estaria coberto 
pelas disponibilidades de caixa depositada na Conta Única conforme exposto no item anterior.

5. CONCLUSÃO

CERTIFICAMOS que os indicadores da gestão fiscal e da execução orçamentária do TCE-Ce atendem as 
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 e as demais normas de orçamentárias.

Esta Controladoria recomenda ainda que:

●	 Em relação ao item 2.3. seja determinado à SEFAZ o processamento dos  devidos ajustes no Sistema 
S2GPR, e ainda que este Tribunal solicite aquela Secretaria a liberação de rotina no referido 
sistema que permita aos servidores desta Corte processarem tempestivamente os devidos registros 
e conciliações;

●	 seja determinado à Secretaria da Fazenda que contabilize os atos potenciais passivos referentes 
a contratos firmados entre este Tribunal e os prestadores de serviço e fornecedores de materiais, 
conforme o caso.

●	 recomende-se ao Núcleo de Finanças do TCE-CE, com base no art. 14 da Resolução TCE nº 
3163/2007, que durante o processo de elaboração das peças orçamentárias oriente a Secretaria 
do Planejamento e Gestão do Estado (SEPLAG) a alocar os programas do TCE-CE na categoria de 
Programas de Serviço ao Estado, e defina claramente  as metas a serem alcançadas e que aloque os 
recursos orçamentários do TCE nas subfunções mais adequadas às atividades desta Corte de Contas.

Controladoria do Tribunal de Contas do Ceará. Fortaleza, 27 de março de 2015.

José Wesmey da Silva
Controlador



PRONUNCIAMENTO 
DO PRESIDENTE DO 
TCE CEARÁ7
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PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ

Em respeito ao artigo 9º, inciso IV, da Lei Estadual Nº. 12.509/95 e ao artigo 70 da Constituição Federal de 
1988 encaminho a presente Prestação de Contas, do exercício de 2014, deste Tribunal à Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará;

Atesto que tomei ciência do inteiro teor do Certificado de Auditoria Interna nº 0001/2015, de 27/03/2015, 
elaborado pela Controladoria deste TCE, e já estou adotando as providências sugeridas por esse Certificado.

Tribunal de Contas Estado do Ceará. Fortaleza, 27 de março de 2015.

José Valdomiro Távora de Castro Júnior
Presidente do TCE





A imagem de capa foi uma das participantes da III Mostra de Talentos 
– Fotografia, realizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará. O 

tema “Centro de Fortaleza – Cenário de Contos e Contas” faz alu-
são aos 80 anos de criação do TCE-CE, comemorados neste 2015. Ao 

retratar os belos cenários do “coração” de Fortaleza, a Corte de Contas 
presta uma homenagem ao bairro que sempre a acolheu e contribuiu 

com a requalificação e valorização do centro da capital cearense.



Rua Sena Madureira, 1047
CEP 60055-080 - Centro 

Fortaleza - Ceará

www.tce.ce.gov.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ


